
PEM ProEuradoria-Eeral
do líunicípio

Nova Friburgo, RJ, 17 de março de 2020

OFíCIO PGM.REE N". 503/20

Processo Adminishativo no 3450/20

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito. Sr. Renato Bravo. acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentamos. primeiramente. escusas pela demora no atendimento. ao presente

Oficio. em decorrôncia as inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de
coleta das devidas e pertinentes informações. encaminhamos cópia do material apresentado
pela Secretaria Municipal de ordem e Mobilidade Urbana. conforme documento anexo. para

as considerações de estilo.

Solicitamos dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para prestarmos o restante das

informações, tendo em vista a complexidade das mesmas e com Íulcro no artigo 144. §3'. I. II
da Lei Orgânica do Município ( Lei n" 4.637l18).

Sendo a nossa apresentação para o momento. subscrevemo-nos.

Atentos.
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Procurado (ic I do Municíp lo
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Ao Presidente da Câmara Municipal de Nova F'riburgo - RJ

Sr. Alexandre Cruz
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Em Mãos.

Avenida Alberto Braune, 225, Centro. l,lova Friburoo, Estadn do Rio de Janeirn

Ofício no 013/SECi2020
Requerimento de lnformaçoes no 24612020
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Processono: 0003450/2020

Dala: 7410212020

Folha no: Rubrica
Governo do Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA FRIBURGO

COMPROVANTE DE DESPACHO

RIGEM

REI.4ESSA

Local (Setor)

Data e Hora

Enviado Por

Setor de Origem

Despacho

000010601
RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

L4l O2lZO2O L3154:24

Cecile Soares

RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

A pedido do Sr. Procurador Geral/ encaminho o processo administrativo gerado por
Requerimento de Informação da Câmara dos vereadores de Nova Friburgo pâra que/ dentro do
prazol sejam encaminhadas as informações solicitadas,
Solicito que as informaçôes se deem tópico a tópico/ indicando ainda o número ou a lêtra da
pergunta a quê se destinà a resposta prestada.
Em caso de não ser posgível responder algum item do referido requerimento, ou de se entender
necessária a complementação da resposta por outra pasta, encaminhe-se â Secretaria
responsável pelas informaçõe§, deixando-lhe pÍazo razoável para tal.
Importante salientar que este Setor de Respostas a Expedientes ExteÍnos plecisa de plazo
razoável para encàminhar o oÍício contendo as respostas à Câmara dos Vereadores, pelo que se
faz necessário o encaminhamento do processo juntamente cóm as informaçóes com a
antecedência de pelo menos dois dias úteis.

RorocoLo(s)
rocesso Requerente Assunto

ccesso, REQUERIMENTO. No 003450/2020 -
tterno

CAI4ARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO OFICIO - APURAçAO DOS
FATOS NARRADOS

(ECEBIMENTO

LOcaI (Setoo ADMII{ISTRATIVO ORDEM E MOBILIDÂDE URBANA

Nova Friburgo, _/ _/ _
ÂDMINISTRÁÍWO OROEI'I E MOBILIDADE URAÀNÂ



riiiã Íuer ruNai!ÀLÉN0vÁ mB.ln60

0ncc!ss0t(l

ESTADO DO RIO DE JÀNEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBUR
SECRETARIADE ORDEM E MOBILDADE URBANA- SMOMU

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 3450/2020

DA: SECRETARIA MLINICIPAL DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA _ SMOMU

PARA: PROCURADORIA-GERAL DO ML]NICIPIO

A-lC Resposta a Expedientes Extemos

ASSUNTO: Requerimento de Informação n'24612020 - Oficio 013/SEC12020 daCàmara
Municipal de Nova Friburgo

Trata-se de oficio da Câmara Municipal de Nova Friburgo, a fim de requerer

informações com o Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade

Urbana, respectivo órgão de trânsito Municipal, relativas às instalações de Trafic Calming no

Município de Nova Friburgo.

Inicialmente, esta Secretaria vem solicitar a dilacão de prazo para a apresentaçào

do restante das informações e esclarecimentos necessários à elaboração da resposta de

determinados itens, tendo em vista a complexidade das informações requeridas, com fulcro no

artigo 144, §3", I e II, da Lei Orgânica do Município (Lei n" 4.637118). A configuração da

complexidade é em decorrência do número expressivo de informações requeridas e da

necessidade de análise de determinados registros.

Nesse sentido, a SMOMU solicita a prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias

e apresenta as seguintes respostâs, por meio dos documentos anexos.

Certo que a solicitação será devidamente analisada por esta Douta Procuradoria-

Geral, a SMOMU coloca-se a disposição para mais esclarecimentos.

Nova de 2020.

NIAR ES SUS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRTBURGO
SECRETARIADE OR.DEM E MOBILDADE URBANA- SMOMU

RESPOSTAS AO REOUERIMENTO DE INFORMACÃO N'246/2020

Item l: Requeiro cópia dos Processos Administrativos relativos a todos os trafiic calming

que foram instalados no Município de Nova Friburgo.

Os dispositivos de trafrc calming estão sendo instalados há muito tempo em toda

extensão territorial do Município de Nova Friburgo.

Recentemente, foram instalados alguns dispositivos, mais especificamente, fatxas

elevadas de pedestres, por meio de doações de pessoas fisicas ou jurídicas, conforme poder-

se-á ser constatado pelas cópias dos Processos Administrativos, ora anexados.

No entanto, cabe registrar, igualmente, que algumas passagens elevadas de

pedestres foram instaladas na gestão passada, sendo dificil a localização dos respectivos

processos administrativos.

Item 2: Quais foram os valores gastos pâra instalação de todos os traÍÍic calming no

Municipio de Nova Friburgo?

Inicialmente, necessários se faz esclarecer que discriminar o montante dispendido

para a instalação de todos os dispositivos de trafrc calming no Município é tarefa de elevada

magnirude. No entanto, a título de ilustração, os recentes dispositivos instalados, denominados

faixas elevadas de pedestres, foram executados pela iniciativa privada, sob a supervisão desta

Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana, sem outros ônus para a Municipalidade.

Item 3: Quais legislações deram base para as instalações dos traffc calming no Município

de Nova Friburgo?

A legislação de regência ao tema é o Código de Trânsito Brasileiro (lei n'9503 de

23 de setembro de 1997). Além do CTB, foi tomada como base, principalmente, a Resoluçâo

rlt,Á:RtiiPai:.
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ESTADO DO RIO DE JÀNEIRO FOU{T /4 NUBRIC^

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIADE ORDEM E MOBILDADE URBANA- SMOMU

Anteriormente, ainda, nos casos dos dispositivos denominados passagens elevadas

de pedestres, quanto aos que foram instalados antes da vigência da Resolução '738/2018, a

base legal era a resolução no 495 de 5 de junho de 2014.

Já em relação as ondulações transversais, coúecidas wlgarmente como lombadas

ou "quebra-molas", foi observada a Resolução CONTRAN n' 600, de 24 de maio de 2016.

Outras implantações de trffic calming, como estreitamento de vias, modiÍicação de textua

pavimental e sinalização, ainda não foram implantadas de forma organizada neste Município.

Item 4: Requeiro cópia do projeto do traffic calming que foi instalado recentemente nâ

Avenida Euterpe Friburguense.

Foi utilizado como parâmetro do projeto os anexos da Resolução '13812018

CONTRAN, por serem bem detalhados, bem como um detalhamento específico relativo a

drenagem desenvolvido por essa especializada. (doc anexo).

Com relação às informações detalhadas de todos os registros de acidentes

ocorridos r,os trafic calming do Município de Nova Friburgo, cabe esclarecer que as

instalações desses dispositivos que fazem parte da eskatégia de engeúaria de háfego sabida

coÍno traírtc calming, bem como as ondulações transversais, contam com histórico de

aplicação superior a duas décadas, o que toma a matéria de custosa resposta por parte dessa

especializada.

Ademais, insta consignar que este órgão não lavra o registro de tais eventos,

restando a sugestão que sejam consultados o Corpo de Bombeiros Militar do Rio de Janeiro, a

no 738, de 6 de setembro de 2018, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN)

relativamente às passagens elevadas de pedestres, conforme documento anexo.

Item 5: Requeiro informações detalhadas de todos os registros de acidentes ocorridos

nos traftic calmr'ng do MunicÍpio de Nova Friburgo.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIADE ORDEM E MOBILDADE URBANA- SMOMU

Policia Militar, as unidades de urgência por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a

seguradora Líder, administradora do seguro DPVAI, fontes essas que são largamente

utilizadas para obtenção de estatísticas sobre acidentes de trânsito.

Item 6: Os traffic calming do Município de Nova Friburgo são revisados

periodicamente? Caso positivo, requeiro cópia dos respectivos registros.

Os dispositivos de trffic calming, quais sejam, sinalização vertical e horizontal,

passagem elevada de pedestres e ondulações são submetidos a revisão e manutenção

periódica, dentro da realidade fática própria do Município e pesarosamente não contam tais

eventos com registros organizados de revisão.

Item 7: Requeiro cópia de todos os estudos realizados nos projetos de traffc calming.

Devido à dificuldade de levantar todos os estudos feitos para a implementação de

estratégias de trafic calmíng do Município, a SMOMU vem requerer maior prazo para

completar tais informações.

Devido à dificuldade de levantar todas as empresas que instalaram todos os

dispositivos de estratégias de trffic calming do Município, a SMOMU vem requerer maior

prazo paÍa completar tais informações

MARCE OAMORIM ONTEIR
Arquiteto e Urbanista / Engeúeiro de Tráfego

CAU-RJA39290.1
Gerente de Orde e 1v1 bili rbana - Mat. n" 200.0784

MARQ ES ENRI JESUS
Secretário Municipal de Ord eMo ilidade Urbana - Mat. 200.0396

I

Item 8: Requeiro nome de todas as empresas que instalaram todos os traffic calming em

Nova Friburgo.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO iôl1r:

Pubiicado ên'r 1Ol09l2O18 I Edlção:174 Seção:1 I Página:65

ór9ãor Ministério das cidadês/consetho Nâcionat dê Trânsito

RESOLUçÃO N. 738, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

EstabeLece os padrões e critérios para a instaLaçáo de travessia

elevada para pedestres em vias públicas,

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o

art. 12, inciso l, da Lei no 9,503, de 23 de setembro de 1992 que instituiu o Código de Trânsito Brasiteiro
(CTB), e conforme Decreto n'4.711, de 29 de maio de 2Oo3, que trata da coordenação do Sistema Nacional

de Trânsito (SNT).

Considerando a necessidade de methoria das condições de acessibitidade, conforto e

segurança na circulação e travessia de pedestres em determinadas áreas rêsidenciais e trechos de vias a

elas pertencêntes, assim como, em têrminais de transporte coletivo, em locâis de agLomeração ou entrada

de área de pedestresi

Considêrando a necessidade de padronizaÇão das soLuçõês de engenharia de tráfego.

conforme determinâ o artigo 91 do CTB, bem como o disposto nos artigos 69 a 71. do CTB. que

regu[amentam a circu[ação dos pêdêstresl e

Considerando o que consta do Procêsso Administrativo no8OOOO.O57977 /?O71-O7, íesolve:

Art, 1' A faixa êLevada para travêssia pedestres é um dispositivo implantado no trêcho da pista

onde o pavimento é etevado. conforme critérios e sinalização definidos nesta Reso[ução, respeitando os

principios de utilização êstabetecidos no Volume lV - SinaLizaçáo Horizonta[, do Manual Brãsiteiro de

Sinatizâção de Trânsito do cONTRAN.

Art, 2'A imptantação de faixa etevada para travessia dê pêdêstrês êm vias púbticas depende dê

autorização expressa do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscriçáo sobre a via.

Art.30 A faixa elevada para travessia de pedestres não deve ser utilizada como dispositivo

isolado, mas em conjunto com outras medidas que garantam que os veículos sê aproximem numa

velocidade sêgura da travessia, tais como: o controLe da ve[ocidade por equipamentos, alterações
geométricas, a diminuição da [argura da via, a imposição de circutação com trajetória sinuosa e outras.

Art,4'A faixa elevada para travessia dê pêdestrês deve atendêr ao projeto-tipo constãntê do

ANEXO I da presente ResoLução e apresentar as seguintes dimensões:

| - comprimento dâ pLataforma: igual à Largura da pistâ. garantidas as côndições de drenagem

superficiat:

ll - Largura da pLataforma (L1: no mínimo s.Om e no máximo ZOm, garantidas as condições dê

drenagem superficiat. Larguras acima desse intervalo podem ser admitidas, desde que devidamente
justificâdas pêLo óÍgão ou entidade executivo de trânsito:

lll - Rampas: o seu comprimento deve ser iguat ao da plâtaforma. A sua largura (L2) dêve ser

caLcuLada de acordo com a attura da faixa elevada, com inclinação enve 5% e 10% a ser êstabeLecida por

êstudos dê engenharia, êm função da vêtocidade e composição do tráfego;

lV - ALtura (H); deve sêr igual à altura da calÇada, desde que não ultrapasse 15.ocm. Em Locais

em que a caLçada tenha altura superior a 15,Ocm. a concordância entre o níveL da faixa etevada e o da

calçada deve ser feita por meio dê rebaixamento da calçada, conforme estabêLecido na norma ABNT NBR

9050.



5 2o Recomenda-se que o piso da plâtaforma seja executâdo com material de textura

diferenciada do utilizado na catçada ou na pista e piso tátil direcional. para methorq.d?ffiWüia0mj6gsmlm
travessia de pessoas com deficíência visual. mooEsso[.

Art. 7' A cotocação de faixa elevada para travessia de pedestres sem permis

ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre a via sujeita o infrator às pena ades previstas

no §3', do art. 95, do CTB.

Art,8o Os órgãos ou entidades executivos de trânsito terão prazo até 30 dejunho de 2018. para

adêquar às disposições contidas nesta Rêsotução.

Art.9o Ficâ rêvogada a Resolução CONTRAN no 495, de 5 dejunho de 2014.

Ad. 10. Esta Resotução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PERÊIRA
Presidente do ConseLho

RONE EVALDO BARBOSA
Peto Ministerio dos Transportes. Portos e Aviação Civil

CHARLES ANDRE!íS SOUSA RIBEIRO
Peto lújnistério da Ciência, Tecnologia, lnovaçóes e Comunicaçóes

JOAO PAULO SYLLOS
Pelo lúinistérlo da Defêsa

BRUNO RIBEIRO DA ROCHA
Pelo Min stério das Cldades

THOMAS PARIS CALDELLAS
Peto lvinisterio da lndústria, comércio Exterior e Serviços

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pêtâ Agência NacionaL de Trânsportes Terrestres

Este conteúdo não substitui ô pubticado na versáo cerüfrcada.
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ANEXO I

VER DETÂLHE A

PisoTátrldíecionêl

CORTE A.A
medidas em metros
sem esca,a

lLz >'1,5 I

Dreíãgêrn

VER DETÀLI]E B

5,0í L1< 7,0 i L2> 1,5 i

T Rampã i LaÍqúra da plataformê ; Rampa I
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ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO A:

L (Largura) igual à da pista, mantendo-se as condiqões de drenagem superficial;
C (Comprimento): 3,70 m;
H (Altura): 0.08m < < h < 0,10m

a)
b)
c)

CANTEIRO

. ACOSTAMENTO

0,08sHs0,10m

C=3.70 I

CORTE A.A

PlÊFBItlRl |{WUnr. !ãre'x'*"""
Dnc0[§$l(' - -.

ANExo rr - cARACTERÍsrrcAs DA oNDULIçio rna$§#dF ,uH',n*
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a)
b)
c)

ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO B:

L (largura): igual à da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial;
C (Comprimento): I,50m;
H (altura): 0,06m ÍhÍ0,08m.

CALÇADA
GUIA
SARJETA

0,06msH<0,08m

C=1,50

CORTE B.B

Distância mÍnima de 15 m

pf,EÍEtT1'Éfl utlorÀl[ril{oYr rr}vJ'1!u

procÉsro*' . ,,ilhi#**-{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto Braune, 225
CentÍô
Nova Friburgo - RJ

1911212017 1O.34130

Comprovante de Protocolização Endereso:

No Frocesso: 30411120'17 Data de Abertura:191'1212017

Sêcrêtaria: Subsecretaria de Mobilidade Urbana

Destino: ADMINISTRAçÃOMOBILIDADEURBANA

Sênha consulta internet: 783

Procedência: EXTERNA

?i

t
F

1

d

ãra7-,r:!
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AO GABINETE DO EXNNO . PREFEITO RENATO BRAVO

,S/C CHEFU\ DE GÂtsINETE DO EXNÍO. SR. PREFEITO

llma. §ra. Chefe de Gabinete,

Cumprimentando-a cordialmente, informamos que acusamos o recebimento do

projeto para instalação de íaixa elevatória para pedestres (traffic calms) na Avenida

Conselheiro Julius Arp, em frente a entrada/saída do Espaço Arp e outro próximo à Rua José

Tessarolo dos Santos, conforme documentos anexos.

Cumpre esclarecer que a compra dos materiais necessários, bem como toda a mão

de obra para a execução do projêto será ínteiramente às expensas da ARP

EMPREENDIÍVIENTOS lí\4oBlLiÁRIOS LTDA., sem qualquer ônus ao Município.

Desta feita, informa a SÍVlOh4U que não possui qualquer objeção à execução de tal
projeto, ainda mais por se trâtar de questão de segurança aos pedestres e aos próprios

condutores dos veículos, haja vista ser uma via de tráfego intenso durante todos os dias,

razão pela qual manifesta sua total concordância para com o mesmo.

Sendo o que há para expor, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e

consideração.

I'Jo,ra Frib de 2A17 .
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NOVA FR]BURGO

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA
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Nova Friburgo, 01 de dezembro de2017.

A v
SECRETARIA DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA

A/C: SECRETÁRIO IVIIRQUES HENRIQUE DE JESUS

ARP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Conselheiro Julius Arp no 80, Centro,

Nova Friburgo/RJ, inscrita no CNPJ sob no 33.111.'139/0001-61, vem, através de seu

representante legal, expor e por fim requerêr:

Como já é de conhecimento desta Secretaria, a empresa

solicitante atua no ramo de empreendimentos imobiliários e, nos últimos anos, vem

alugando os prédios localizados no imóvel de sua propriedade (endereço acima

mencionado), já contando, atualmente, com um número considerável de empresas

dentro do Espaço Arp, tais como confecções, restaurantes, academias, escritórios,

depósitos de mercadorias, instituiçÕes de ensino, além, do lnea, Espaço Senai

Moda, loja de móveis planejados, dentre outros.

Certo é que a circulação de veícu.los e pedestres ao longo da

Avenida Conselheiro Julius Arp, tanto no sentido Centro-Olaria, quanto no sentido

Olaria-Centro, aumenta a cada dia e, como podemos acompanhar pelos meios de

comunicaçâo locais (rádio, noticiários, jornais, internet etc), o número de acidentes

Espqço

EIE]E

também está crescendo de forma preocupante.
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Dessa forma, objetivando diminuir a velocidade dos veícu que

transitam no local e possibilitar uma travessia com segurança para todos os uqu anos

da avenida, a Arp Empreendimentos lmobiliários Ltda solicita à esta Secretaria a

Iiberação da construçáo de 2 (dois) traffic calms na Avenida Conselheiro Julius Arp,

um em frente ao Espaço Arp e outro próximo à Rua José Tessarollo dos Santos,

sendo que tal construçáo será totalmente arcada pela empresa requerente (ficando

como responsabilidade da Secretaria, o isolamento e sinalização, bem como

acompanhamento, fiscalização e responsabilidade da obra), bem como requer a

instalação, por parte da Prefeitura, de semáforos sincronizados, de acordo com

projeto a ser apresentado posteriormente.

Além disso, infrações de trânsito são cometidas a todo momento,

colocando em risco, não só os transeuntes, mas também os próprios motoristas.

Temos como exemplo parar e/ou estacionar ao longo da avenida na faixa amarela.

Portanto, a Arp lmobiliária solicita também a fiscalização pela SMOMU quanto à

parada ou estacionamento de veículos de forma indevida ao longo da Julius Arp

(nos dois lados), bem como o aumento da sinalização de proibido parar/êstacionar,

evitando, assim, maiores transtornos no tráfego de veículos e pedestres desta

região.

Cumpre salientar que tais medidas, tanto a construção dos 2

traffic calms por parte da Arp, quanto à instalação dos semáforos e fiscalização no

trânsito, esses de responsabilidade da Prefeitura, devem ser implementadas em

caráter de URGÊNCh, visando, assim, pela saúde, segurança e bem-estar da

população em geral.

Permanecemos sempre à disposição para o que for necessário e

aproveitamos esta oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e

grande consideração para com esta Secretaria.
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PISO INTERTRAVADO RETANGULAR - 2OX1O

PINTURA EM ESIMALTE OU EPÓXI
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PreÍeitura lvlunicipal de Nova Friburgo

s.M.o.M.u.
secíeraÍlÀ Municlpal de oídênr . Mobllidâde UÍbaa

FAIXA ELÉVADA DÉ PEDESTRÉS. JULIUS ARP
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PISO INTERTRAVADO RETANGULAR - 2OX1O

PINTURA EM ESMALTE OU EPOXI
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Gabinete do Prefeito
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Processo no 3041112017
Origem: Secretaría de Ordem e Mobilidade Urbana
Objeto: lnstalação de faixa elevatória para pedestres (Traffic Calms)

Diante da informação de fls. 03, que informa o recebimento do requerimento de fls.

O4l05, onde a ARP ETMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIOS LTDA solicita a

"liberação da construção de 2 (dois) Traffic Calms na Avenida Conselheiro Julius

Arp, um em frente ao Espaço Arp e outro próximo à Rua Tessarol/o dos Sanioq

sendo que tal construção será totalmente arcada pela empresa requerente (ficando

como responsabilidade da Secretaria, o isolamento e sinalização, bem como

acompanhamento, fiscalização e responsabilidade da obra), bem como requer a

instalação, por pafte da Prefeitura, de semáforos sincronizados, de acordo com

projeto a ser apresentado posteiormente" à Procuradoria Geral para análise e

manifestação acerca da possibilidade jurídica do requerido.

Nova Friburgo, 21 de dezembro de2O17.

''..-.,aÁO-,T*-
Vivi a n e rernai"ã-eÀ §.-ãâ"É rito

Gabinete do Prefeito
IVat. no 200.0008

riova FÂteuÊ@

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ CEP: 28.613-001
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Processo no 14438/2017
Requerente: Gabinete do Prefeito
Objeto: Constnrgão de Redutor de Velocidade em Via Pública

Sr. Procurador,

Não obstante o despacho da iluste Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana,
no sentido de concordar integralmente com o requerimento apresentado pela ARP
Empreendimentos Imobüários, é oporhmo dizer que a colocação de lombadas ou qualquer
espécie de redutor em vias públicas deve obedecer à legislação pertinente, que vale dizer, é
bastante exigente e deve ser integralmente observada pela Administração, mesmo em se tratando
de obra a ser efetuada por particular.

Nessa conformidade, a Resolução no 600 de 24 de maio de 2016 estabelece os padrões e

critérios para a instalação de ondulação tansversal (lombada fisica) em vias públicas,
disciplinada peio parágrafo único do art. 94 do Código de Trânsito Brasileiro.

A assessoria jurídica anexa a legislação, na íntegr4 para que seja devidamente observada
pela Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana e posteriormente, pela Secretaria Municipal de

Obras, inclusive quanto às indicações das medidas a serem utilizadas para a implantação.

Vale salientar que a construção de lombada fisica deve ser utilizada com parcimônia e

somente nos casos onde não há outra altemativa de engenharia de trafego para a eficácia na
solução do problema de trânsito e segurança.

"Art.94. Qualquer obstáculo à liwe circulação e à segurança de
veículos e pedestres, tanto na via quanto na calçada, caso não possa

ser retirado, deve ser devida e imediatamente sinalizado.

Paúgrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e
de sonorizadores como redutores de velocidade, salvo em casos

especiais definidos pelo órgão ou entidade competente, nos padrões e

critérios estabelecidos pelo CONTRAN."

De acordo com os artigos da Resolução no 600 de 24 de mato de 2016 , a implantação de

ondulações transversais e sonorizadores em vias públicas depende de "autorização expressa"
da autoridade de trânsito e somente podem ser colocadas "após estudo de outras
alternativas", ou seja, são verdadeiramente exceções à regra.

Assim, entende-se necessario estudo técnico a ser realizado pela Administração, atavés

das Secretarias competentes, pam que se ateste que não há outro meio eficaz de se resolver o

probiema, que não através da instalagão de lombadas.

Nesse sentido prevê o Código de Trânsito Brasileiro - Lei Federai no 9.503/97:
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No que diz respeito à obra ser realizada pelo particular, deverão ser observadas as Íegrí§

do art. i16 da Lei 8.666/93 - Lei de licitações e ainda, confeccionado o respectivo termo de

doação/convenio.

E o que cabe informar na presente oporhrnidade

Nova Friburgo, 26 de dezembro de 2017 .

,(lt-'--
5írla Salles Gomes

Assessora de Nível Superior II
Procuradoria Geral do Município

Mar,t.200.0027
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REsoLUÇÃo N" 600 DE 24 DE MAIo 2016 orir'-/i-
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Estabelece os padrões e critérios para a instalação de ondüação transversal

(lombada fisica) em vias públicas, disciplinada pelo panígrafo único do aÍ.
94 do Código de Trânsito Brasileiro e proíbe a unlizaçáo de tachas,

tacbões e dispositivos similares implantados transversalrnente à via
pública.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência

que the confere o art. 12 da Lei n 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de

Trânsito Brasileiro - CTB, conforme Decreto n' 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da

coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

Considerando a necessidade de atualizar as normas referentes à implantação de

ondulações transversais em vias públicas; e

Considerando o que consta do processo no 80000.023220/2009-97 .

Resolve:

Art. 1' A ondulação transversai pode ser utilizada onde se necessite reduzir a

velocidade do veículo de forrna imperativa, nos casos em que estudo técnico de engenharia de

tráfego demonstre índice significativo ou risco potencial de acidentes cujo fator determinante é o

excesso de velocidade praticado no local e onde outras alternativas de engenharia de tnáfego são

ineficazes.

§ 1'. O estudo téctrico a que se refere o caput deve contemplar, no míniqo, as

variáveis do modelo constaote do ANEXO I desta Resolução.

§ 2'. E proibida a utílização de tachas, tâchões e dispositivos similares aplicados

transversalmente à via pública.

Art. 2o A implantação de ondulações transversais nas vias públicas dependerá de

antorizaçáo expressa da autoridade de trânsito com cfucunscrição sobre a via.

Art. 3o A ondulação transversal pode ser do TIPO A ou do TIPO B e deve atender às

características constantes do ANEXO II da presente Resolução.

I - Ondulação transversal TIPO A: Pode ser instalada onde ocorre a necessidade de

limitar a veiocidade mráxima para 30knr,t, em:

a) Rodovià;rqotente em tavessia de trecho urbanizado;

b) Via urbàa coletora;

c) Via urbana local.

II - Ondulação transversal TIPO B: Pode ser instalada somente em via urbana local
em que não circulem linhas regulares de transpoÍe coletivo e não seja possível implantar a

ondulação hansversal do Tipo A, reduzindo pontualmeote a velocidade máxima para 20 km/tr.

Parágrafo Único - Em casos excepcionais em que haja comprometimento da

segurança viária, comprovado mediante estudo técnico de engenharia de táfego, pode ser adotado o
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uso da oDdulação transversal TIPO A em rodovia, em situação não contemplada-no inciso I
"a", e em via urbana arterial, respeitados os demais critérios estabelecidos nesta Resolução.

Art.4'Após o período de 1 (um) ano da implantação da ondulagão transversal, a

autoridade com circunscrição sobre a via deve avaliar o seu desempenho, por meio de estudo de

engenharia de tráfego que contemple, no mínimo, as variáveis do modelo constante do ANEXO Itr
desta Resolução, devendo estudar outra solução de engenharia quando não for verificada a sua

eficácia.

AÍ. 50 Para a colocação de ondulações üansveÍsais do TIPO A e do TIPO B devem

ser observadas, simultaneametrte, as seguintes características relativas à via:

I - Em rodovia, declividade infeior a 4Yo ao longo do trecho;

tr - Em úa wbana e ramos de acesso de rodovias, declividade inferior a 6% ao

longo do techo;

trI- Ausência de curva ou interferência que comprometa a üsibilidade do

dispositivo;

lV - Pavimento em bom estado de conservação;

V - Ausência de guia de calgada (meio-fio) rebaixada, destinada à entrada ou saída

de veiculos;

VI - Ausência de rebaixamento de calçada para pedestres.

Parágrafo único - A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá

implaatar ondulação transversal em via com características difereutes das citadas nos incisos I e II
do caput, desde que devidamente justificado no estudo técuico preüsto no art. 1o.

Art. 6" A colocagão de ondulação transversal na via só será admitida se acompaúada
da devida sinalização viriria, constituída no mínimo de:

I - Placa com o sinal R-19 -'Velocidade Máxima Permitida", regulamentando a
velocidade em 30 krn/h, quando se utilizar a ondulação TIPO A, e em 20 kmÀ, quando se utilizar a
ondulação transversal TIPO B, sempre aütecedendo o disposiüvo;

II - Placa com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou Lombada", antes da

ondulação transversal, colocada de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de

Sinalização de Trânsito - Volume II - Sinaiização Vertical de Advertência, do CONTRAN,
conforme exemplo constante do ANEXO IV da presente Resolução;

III - Placa com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou Lombada" com seta de

posição, colocada junto à ondulação, de acordo com os criÍérios estabelecidos pelo Manual
Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Advertência, do

CONTRÂN, conforme exemplo constante do ANEXO [V da presente Resolução;

IV - Marcas obüquas, inclinadas, no seutido horário, a 45' em relação à seção

transversal da via, com largura mínima de 0,25m, pintadas na cor amarela e espaçadas de no

miíximo de 0,50 m, altemadamente, sobre o dispositivo, admiti:rdo-se, também a pintura de toda a

ondulação transversal na cor amarela, assim como a intercalada nas cores preta e âmarela, no caso
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de pavimento que necessite de contraste mais definido, confomre deseúo constante do ANEXO

lV, da presente Resolução.

§ 1". Quando houver redução da velocidade regulamentada na aproximação da

ondulação transversal, esta deve ser gradativa e sinalizada conforme os critérios estabelecidos pelo

CONTRAN no Manual Brasileiro de Sinalização de Tr"ansito - Volume I - Sinalização Vertical de

Regrlamentação.

§ 2o. Na situação prevista no § 1o, após a transposição do dispositivo, deve ser

implantada sinalização de regulamentação de velocidade.

Art. 7' A implantação de ondulações transversais em série na üa só será admitida se

acompaúada da devida sinalização viária, constituída no mínimo de: I - Placa com o sinal R-19 -
"Velocidade Mríxima Permitida", regulamentando a velocidade em 30 krn/h, quando se utilizar a

oudulação TIPO A, e em 20 km,ih, quando se utilizar a. ondulação TIPO B, sempre antecedendo a

série;

II - Placas com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou Lombada", antes do

início da série e com informação complementar indicando a existência de ondulações transversais

em série, colocadas de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de Sinalização

de Trânsito - Volume tr - Sinalização Vertical de Advertência, do CONTRAN, conforme exemplo

constante do ANEXO V da presente Resolução;

III - Placa com o sinal de advertência A-18 - "Sa1iência ou Lombada", com seta de

posíção colocada junto a cada ondulação, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual

Brasileiro de Sinaiização de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Advertênci4 do

CONTRAN, conforme exemplo constantes do ANEXO V da presente Resolução;

fV - Marcas oblíquas, inclinadas, no sentido horírio, a 45' em relação à seção

transversal da üa, com largura mínima de 0,25 m, pintadas na cor amarela e espaçadas de no
máximo de 0,50 m, altemadamente, sobre o obstáculo, admitindo-se, também, a pintura de toda a
oudulação transversal na cor amarela, assim como intercalada nas cores preta e amarela, no caso de

pavimentos que necessitem de contrastê mais definido, conforme deseúo constante do ANEXO fV,
da presente Resolução.

§ 1". Para que ondulações trausversais sucessivas sejam consideradas em série,

devem estar espaçadas de no máximo 100m em via urbana e de 200m em rodovia.

§ 2'. A distância mínima enhe ondulações sucessivas em via urbana de sentido duplo
de circulação deve ser de 50 m, e em via urbana de sentido único de cüculação e em rodovia, de

100 m.

§ 3'. Rodovia de pista simples e sentido duplo de circulação, inserida em area urbana

cujas características operacionais sejam similares as de via urban4 a distância mínima enfre

ondulações sucessivas deve ser de 50 m.

§ 4". Quando houver redução de velocidade regulamentada na aproximação de

ondulações sucessivas, esta dêve ser gradativa e sinalizada conforme os critérios estabelecidos pelo

CONTRAN no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I - Sinal2ação Vedical de

Regulamentação.
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§ 5". Na situação prevista no § 4', após a transposição da s

ser implantada sinalização de regulamentação de velocidade.

AÍ. 8o Deve ser realizada manutenção permanente da sinalização prevista nos art. 6o

e art. 7', para garantir a sua visibilidade diurna e uoturna.

Art. 9" Durante a fase de construção da ondulação tansversal deve ser implantada
sinalização viária apropriada, adveúindo sobre sua localização.

AÍt. 10. A implantação de ondulação transversal próxima a uma interseção deve

respeitar uma distância mínima de 15 m do alinhamento do meio-fio ou linha de bordo da üa
traDsversal, conforrne Aaexo II.

AÍ. 11. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a úa deve adotar as

providências necessárias para a imediata adequação ou remoção das ondulações trânsversais

implantadas de forma irregular ou clandestina.

Art. 12. Os estudos técnicos de que tratam o aÍt. 1o e o art.4o desta Resolução devem

estar disponíveis ao público no órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.

AÍt. 13. A colocação de ondulação transversal sem pennissão prévia da autoridade de

trânsito com circunscrição sobre a via sujoita o ínfrator às penalidades previstas no § 3" do art. 95

do CTB.

Art. 14 Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis no sítio eletrônico:
www.denatran.gov.br.

Art. 15. Fica revogada a Resoiução n'39, de 21 de maio de 1998 e a Resolução no

336, de 24 de novembro de 2009. Arl 16. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Alberto Ar:gerami
Presidente

Guilherme Moraes Rego
Ministério da Justiça e Cidadania

Alexandre Euzébio de Morais
Ministério dos Tmnsportes, Portos e Aviação Civil

Rafael Silva Menezes
Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações

Edilson dos Santos Macedo
Ministério das Cidades

Thomas Paris Caldellas
Ministério da Indústria, Comercio Exterior e Serviços.
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ANEXO I - ESTI]DO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE ONDI]LAÇÃO
TRâNSIIERSAI

I _ IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO DE TRÂNSITO
Razão social:
EstadoÀ4unicípio

2 -LOC/.J-LZAÇAO DA IMPLANTAÇÃO
o Local:
. N' de pistas da via
. ( ) pista central ( ) pista lateral
o Sentido do fluxo:

3 - ONDI]LAÇÃO TRANSVERSAL
o rrPo A
O Tipo B
Data de implantação no local: --------.,/_/_

4 _ CARACTERÍSTICAS DO LOCAI/TRECHO DA VIA
. Classificação üária (art. 60 do CTB):
. No de faixas de tr'ansito (circulação)
. Largua da pista:

o Largura da calçada / acostamento:
. Tipo do pavimento;
o Condições do pavimento:
o Velocidade resulamentada

6 _ POTENCIAL DE zuSCO NO LOCAL
. Descrição dos fatores de risco:

o Histórico descritivo das medidas de engeüaria adotadas aotes da implantação da ondulação transversal:

o Ouhas informações julgadas necessárias:

7 - PROJETO OU CROQUT DO LOCAL
(Deve conter indicação do posicionamento da ondulâção transversal e da sinalização)

Data )_)_
9 - RESPONSÁYEL TECNICO DO ORGÃO DE TRÂNSTTO PERANTE O CREA"ICAU:

Nome
Datâ:

CREA./CAU n": AssinatuÍa:

o ( ) Aclive ( ) Declive ( ) Plano ( ) Curva( ) Rampa de acesso
o Trecho urbano:( ) Sim ( ) Não

q Fluxo veicular na pista (VMD): _
o Trânsito de pedestre:( ) Sim ( ) Ao longo da Via ( ) Transversal à úa ( ) Não
. Trânsito de ciclista:( )Sim ( ) Ao longo da Via ( ) Transversal à via ( ) Não

5 - HiSTÓRICO DE ACIDENTES NO LOCAI
Via Urbana: trecho máximo de 50 m antes e 50 m depois do local-
Via rural: techo maximo de 500 m antes e 500 m depois do local.

ÔAté12mesesantesdoiníciodaímp1antaçãodaondu1açãoüansverSal:-

8 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTI.IDO TÉCI.üCO:

Nome: CREA,/CAU n': Assinaturâ:
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aNEXO U- CARACTEÚSTICAS DA ONDIILAÇÁO rruNSWnSa,r,
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CANTEIRO

ACOSTAMENTO

ONDI,'I.AÇÃO TRANSVERSAL TIPO A:

a) L (Largura) igual à da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial;
b) C (Comprimento): 3,70 m;
c) H (Altura): 0,08m < < h < 0,10m

0,085H<0,10m

C=3,70 i

CORTEA-A

I

T



grErilÍu§À §iulllc'pÀl!Êll0'llÀf 
IE)RG!

*^4
a)
b)
c)

ONDI.ILAÇÃO TRÂNSVERSAI TIPO B:

L (largura): igual à da pist4 mantendo-se as condições de drenagem superficial;
C (Comprimento): 1,50m;
H (altura): 0,06m < h < 0,08m.

CALçADA
GUIA
SARJETA

0,06m<H<0,08m

C=1,50 II
T

---T-CORTE B-B

Distância mínima de í5 m

is.\{



ANEXO IV. SINALIZAÇÃO DE ONDULAÇÃO TRÁNS

gtitElnJçÀ $UltCPÀ! DEôüa rrt!"-
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PiMÊ

< 0,50

>0.25

CALçADA

êuiA

Exemplo de apücação
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AÀ[Exo v- Exemptos de sequência de ondulações transversais .. ,jiHâ#J- NeIe\€

Exemplo de rodoüa regulamentada com velocidade menor ou igual a 60 kmÀ
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Exemplo de rodovia reguiamentada com velocidade maior que 80 kmÀ.
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PROTE§SO N': fi /t

5ÀTA: A'l r '/l
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RUBRitA:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA

Processo Administrativo n' 3O4L1,l 2Ot7

À pRocunaooRra ceRet oo rvrurvtcÍpto

Dr. Procurador,

Cu mprimentando-o cordialmente, e diante de tudo o que consta dos autos, vimos

reiterar os termos exarados por esta Pasta às fls. 03, manifestando nosso nada a opor
quanto à execução de tal intervenção em logradouro público, descrito no presente processo,

havendo o projeto referente à mesma, passado por avaliação técnica prévia, considerando

não somente o Código de Trânsito Brasileiro, cujo art. 94 remete a este caso específico, de

instalação de faixa elevada para travessia de pedestres em vias públicas, à Resolução 495 de

05 de julho de 2014 do CONTRAN, que está anexa ao processo, mas muito principãlmente à

segurança dos transeuntes, o perfeito fluxo, mobilidade e acessibilidade, além da perfeita

viabilidade técnica de execução, sendo tal intervenção a mais indicada e eficaz a fim de

prevenir acidentes e tornar a via mais segura, não havendo, salvo melhor juízo, outro meio

que possa lograr o mesmo êxito e eficácia com os objetivos pretendidos.

Desta forma, requeremos a aprovação do presente projeto, com a lavratura do

competente lnstrumento a fim de formalizar e viabilizar tal intervenção.

Sendo o que há para expor, aproveito o ensejo para renovâr os votos de estima e

consideração.

Nova Fri o, 03 de janeiro de 2018.

RCELO A IM MONTEIRO

cAU - 403929-1
Mat. 200.0784

Deiffi ruiÁ H$llüpnoE+tovÀ n&
p§0c!5s0n' -oxr))-
Fou{À ? Lí RüSnI-I

,/

ES RI E JESUS
no- MOMU

IJO\,A FRIBUR;C

-' ,-'l.:,

:: -.'

De acordo.

MARQ

Mat. 200. 96



Lf i / ,,,!

mEÊlIUlÀ l4lJil0, rDçtto\ra'tx&nq

RESOLUÇAO N. 495 , DE 5 DE JLTNHO DE 2014 iií#,,*,{
PRSTÉSSO NI Estabelece os padrões e critérios para a

instalação de faixa elevada para travessia de
pedesües em vias públicas.

i!
X.CTA

iLS:

RUBRItAT

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da

competência que lhe confere o art,72, da Lei no 9.503 de 23 de setembro de 1.997, que

institui o Código de Trânsito Brasileilo - CTB, conforme Decreto rf 4.711, de 29 de maio
de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; e

Considerando a necessidade de melhoria das condições de acessibilidade, conforto
e segumnça na circulação e travessia dos pedestes nas vias públicas;

Considerando a necessidade de propiciar aos condutores maior visibilidade da
travessia de pedestres;

Considerando a necessidade de padronização das soluções de engeúaria de
tráfego, conforme deterrnina o artigo 91 do CTB. bem como o disposto nos artigos 69 a 71,
do CTB, que regulamentam a circulação dos pedestres; e

Considerando o que consta do Processo 80000.05797712011-07 .

RESOLVE:

Art.1" A faixa elevada para tlavessia de pedesh'es é aquela implantada no trecho da
pista onde o pavimento é elevado conforme critérios e sinalização definidos nesta
Resolução, respeitando os princípios de utilização estabelecidos no Volume IV -
Sinalização Horizontal, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

Art.2o A implantação de faixa elevada para travessia de pedestres nas vias públicas
depende de autorizagão explessa do órgão ou entidade de tràtsito com cilcunscrição sobre
a via.

Art.3o A faixa elevada para travessia de pedestles deve atender a projeto-tipo
constante do ANEXO I da presente Resolugão e apresentar as seguintes dimensões:

I - Complimento: igual à largura da pista, garantindo as condições de drenagem
superficial;

II - Lalgura da superfície plana (platatbrma): no mínimo 4,00m e no mríximo
7,00m, garantindo as condições de drenagen superficial. Larguras fora desse

intervâlo poderão ser admitidas, desde que devidamente justificadas pelo órgão de
trânsito;

III - Rampas: o comprimento das rampas (l{ no anexo I) deve ser calculado err
função da altura da faixa elevada. com inclinação entre 5% e 10% em fuirção da
composição do tráfego e da velocidade desejada;

IV - Altura: deve ser igual à altula da calçada, desde que não ultapasse 1 5 cm. Em
Iocais em que a ca1çada tenha altura superior a 15 cm, a concordância entre o nível

pnociss0['
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da faixa elevada e o da calçada deve ser feita por meio de rebaix
conforme estabelecido na nolma ABNT NBR 9050.

V - Inclinação da faixa elevada: no sentido da largura deve ser de no maximo 3% e

no sentido do comprimento deve ser de no máximo 5%.

Art. 4o A faixa elevada para travessia de pedestres pode ser implantada somente em
trechos de vias que apresentem características operacionais adequadas para tráfego em
velocidade máxima de 40 km/h, seja por suas características naturais, seja poÍ medidas
para redução de velocidade.

Art.so A faixa elevada para travessia de pedestres não pode ser implantada em

I - rampa com declividade superior a 60á

II - curva ou interferência que impossibilite a boa visibilidade do dispositivo ou de

sua sinaiização;

III - pista rúo pavimentada, ou inexistência de calçadas;

IV - ausência de iluminação pública ou específica.

Parágrafo único. A autoridade de trâusito com circunscrição sobre a via poderá
implantar faixa elevada para travessia de pedestres em kôcho de via com declividade
superior à citada no inciso I deste artigo, desde que devidamente justificado por estudo de
engenharia de tráfego.

Art. 6o A implantação de faixa elevada para travessia de pedestres deve ser
acompaúada da devida sinalização, contendo, no mínimo:

I - placa de Regulamentagão "Velocidade Maxima Permitida", R-19, limitando a
velocidade até um máximo de 40 kmÀ, sempre antecedendo a travessia, devendo a
redução de velocidade da via ser $adativa. seguindo os critérios estabelecidos pelo
CONTRAN;

II - placas de Advertência "passagem sinalizada de pedestres", A-32b, nas áreas
comuns de pedestres ou "passagem sinalizada de escolares", A-33b, nas
proximidades das escolas, acrescidas da informação complementar "faixa
elevada", antes e junto ao dispositivo, devendo esta última ser complementada com
seta de posição, conforme desenho constante no ANEXO II da presente Resolução.

III - demarcações em forma de b'iangulo na col amalela sobre o piso da rampa de
acesso da faixa elevada pala h'avessia de pedestres, confonne Anexo I. Para
gaÍantil o contraste. quando a cor do pavirnento for clara, o piso da rampa deve ser
pintado de preto;

IV - demarcação de faixa de pedesÍres na á'ea plana da Falra elevada para travessia
de pedestres, conforme critérios estabelecidos no Volume [V - Sinalizagão
Horizoutal. do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN;

'.,t

trecho de via em que seja observada qualquer uma das seguintes características
-i



*_t

I

lRE ll'Í1.mnn.lr!' $"*'-

V - a á'ea da calçada próxima ao meio Íio deve ser sinalizada co

acordo com a norma ABNT NBR 9050, conforme mostra o Anexo I da presente

Resolução;

VI - liúa de retenção, implantada de acordo com o disposto no Volume IV -
Sinalizagão Horizontal, do Manual Brasiieiro de Sinalização de Trânsito do
CONTRAN, respeiÍada uma distância mínima de 0,50 m antes do início da rampa.

Art, 7o A colocagão de faixa elevada para travessia de pedestres sem permissão
prévia do órgão ou entidade de trânsito com circu:scrição sobre a via sujeita o infrator às

penalidades previstas no § 3o do Ar1. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 8o O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via deve adotar
as providências necessárias para remoção ou adequação da faixa elevada para travessia de
pedestres que estiver em desacordo com o detenninado nesta Resolução no prazo de 360
dias após sua publicação.

Aí. 9" O Anexo desta Resolução encontra-se disponível no sítio elekônico
\*vw.denatran.sov.bl.

AÍ. 10 Esta resolução entrará em vigor na clata de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Morvam Cotrim Duarte
Presidente

Ricardo Shinzato
Ministério da Defesa

José Maria Rodrigues de Souza
Ministério da Educação

Nauber Nunes do Nascimento
Agência Nacional de Transportes Terestres

\

de

Pedro de Souza da Silva
Ministério da Jusüça

Margarete Maria Gandini
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
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ANEXO I - Detalhamento do dispositivo RUBRiCA:
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral do Município
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Processo no 3041112017

pRrff lTuRÀ llutlc'lpÀ! DÊNOVÂ FREJnÊ0

pt0!€s§0N'

oÀir 

-/Sr. Procurador,
lol!{r úwr

Diante da manifestação de fls. 23, a assessoria jurídica pugrra pelo encamiúarnento dos
autos ao Gabinete do Exmo Sr. Prefeito para ciência do parecer jurídico (Í1s.09/22), bem como
da manifestação da Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbanq o que viabiliza a analise de
conveniência e oportunidade do administador.

Após a necessária expressa manifestação, opina pelo retomo à esta especializada para
prosseguimento do feito.

Nova Friburgo, 16 de janeiro de 2018.

Gomes
A ra de Nível Superior II

Pro curadoria Geral do Município
Matr.200.0027
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Gabinete do Prefeito

Processo n':2058920'1 6
Data: 13/062016
Folha n': 33

Processo n" 3041112017
Requerente: Secretaria de Mobilidade Urbana
Objelo'. Traff i c s C a I m s

Diante do parecer de fls. 09/10 e da justificativa apresentada pelo setor

técnico informando que a instalação do traffics calm Íoi objeto de

avaliação tecnica previa - fls. 23, justificativa ratificada pelo Sr.

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, opino pelo prosseguimento

com remessa à Secretaria de tt/obilidade Urbana a fim de que,

mente ateste ue náo há outras alternativas de se res

nrohlema Õnê nãô;r incialanãn da lo badas na forma .lo nare

fls.09/'10. Em prosseguimento, à Procuradoria Geral

Nova Friburgo, 05 de fevereiro de 2018.

Viviane Fernandes Santos de Brito
Gabinete do Prefeito

Mat. no 200.0008

De acordo.

Nova Friburgo, 05 e fevereiro de 2018.

Ren
P etto

Bravo

0000

Avenida Alberto BÍaune no 225, CentÍo, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28.613-001

PRT'EIÍUNA íUXO!ÀT DEtiC\ TEEdRGO
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E§TÂDO DO R,íO DE.'ANEiRO

PREFEITI.IRA [UI.,'hJICIPAL DE T.JOVA FRItsURGO

SECR.ETARIÀ TUL'NICIP,â.!. DE ORDEIJI E MOBiLIDADE URBANIA

Dr. Procurador,

lnicialmente informamos que os autos retornaram à SMOMU somente na presente

data.

Em atenção ao despacho de fls. 33, a SMOIVIU ratifica mais uma vez os termos do

parecer de fls. 23 e seus ânexos, manifestando exprêssamente que a intervenção na via

ccnforme projeto objeto do presente feito é a forma mais adequada para o caso, não

havendo outra mais indicada que solucione os problemas existentes, em total conformidade

com a legisiação em vigor (CTB e Resoluções do CONTRAN).

Desta forma, requeremos seja larri"ado o competente lnstrumento a fim de formalizar
e viabilizar a intervenção.

Nova urgo, 20 de feve c de 2018.

MARCELO AMORIM MONTEIRO
cAU - A03929-X.

Mat.200.0784

De acordo.
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Processo Administrativo n' 304XU2017
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Processo n" 30411/2017

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral do Município :

tt {cs- I
í/
V

Sr. Procurador,

Diante dos despachos de fls. 33/34, a assessoria jwídica pugna pelo retomo dos autos à
Secretaria de Mobilidade Urbana para que seja anexado, aos autos, o contrato social com a

ú1tima alteração da empresa Arp Empreendimentos Imobiliários LTDA para que possibiiite a
confecção do termo de convênio.

Após, pelo retomo à esta especializada para providências cabíveis

Nova Friburgo, 22 de feverciro de 2018.

t/1

r,k€!lÉ!bo^""
As§essora de Nível Superior II
Procuradoria Geral do Município
Mafr.200.0027
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RUBRICÀ:

OÀTA:

FLS.

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITI."'RA MUh.!ICIPAL DE I{OVA FRIBUR,GO

SECRETARIÀ MUI{ICIPAI- DE ORDEIUI E MOBILIDADE URBANA
I :1.,: F?iâ!:ica

tt§J§c!
9REçEIMT

rÚBtlcI

Frocesso Administrâtivo n' 3A4LLl2At7

À pRocunqnoRn eqnAt oo Íuuísrcípro

Dr. Prccurador,

Cumprirnentando-o cordiaimente, ern atenção êo presente procedimento,

informamos que segue anexo c contrato social ccnr a última alteração registrada na

JUCERiA., a fim de possibilitar a confecção do Termo rje Conr,ênio.

Sendo o que há para expor, âproveito o ensejo pêra renovar os votos de estima e

consideração.

i{ova F!'ibur iro cie 2018.

F:Íl Â lãf'i ES Fi 5u5
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SEGUNDÁ ALTERÂÇÂO CONTRÂTUAL DÂ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADÁ.ARP

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

cNPI 33.111.139/0001-61

NIRE 33210075462

Pelo presente instrumento particular de alterâção contratual, os abaixo assinados;

ANNA CHRISTINA ARP COIMBRA BUENO, brasileira, casada sob o regime da sepereçeo

total de bens, economista, portâdora da carteira de identidade n'03.113.015-6, expedida

pelo DETRÁN/DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o ne 330.040.567-04. com domicílio na

Avenida Ataulfo de Pailm, 1079, Sala 1301, Leblon, fuo de Janeiro - Rl, CEP 22440-034,

JERONYMO COIMBRA BUENO FILHO, brasileiro, casado sob o regíme da separação tôtal

de beng economista, portâdor da carteira de identidade ne 03019272-8, expedida pelo

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o ne 071,.423.307-70, com domicÍlio naAvenida Ataulfo de

Paiva, 1079, Sala 1301, Leblon, Rio de Janeiro - Rl, CEP 22440-034,

ÁNNA CÂROLINA ARP COIMBRÁ BUENO, brasileir4 solteira, nascida em 76/03/1979,

administradora de empresas, portádorâ da carteira de identidade ne L2525L82-7,

expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF sob o ne 083.731.877-74, com domicílio na Avenida

Ataulfo de Paiva, 1079, Sala 1301, Leblon, Rio de Janeiro - Rl, CEP 22440-034,

EDUÂRDO ARP COIMBRA BUENO, brasileiro, casado pelo regime da separação total de

bens, adrÍrinistrador de empresas, portâdor da carteira de idenüdade í\e 20422274-09,

expedida pelo DETRÁN/DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o ne 109.685.677-89, com

domicÍlio na Áverida Ataulfo de Paiva,7079, Sala 1301, Leblou Rio de laneiro - RJ, CEP

22440-034,

PEDRO ÁRP COIMBRÀ BUENO, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens,

adminisrador de empresas, portador da carteire de identidade ne 11666736-1, expedida

pelo IFP/RJ, iDscrito no CPF/MF sob o na 096.362.377-00, com domicíIio na Avenida

Ataulfo de Paiva, 9, Sala 1301, Leblon, Rio de Ianeiro - RI,ÇEP 22+40-034, b^$,
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na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitâdâ ÂRP

EMPRIENDÍMENTOS IMOBILúRIOS LTDA., com sede na Avenida Conselheiro fulius

Arp,80, Nova Friburgo - R, inscrita no CNPI sob o ne 33.111.13 9/0001-61, com seus atos

corstituEvos registrados na JUCEÀJA sob o ne 33210075462 ("sociedade') e 13 Altereção

Contratual sob o no3026559;

!êm entre si, iusto e co[tratado, alterar o contÍato socia] da Sociedadê, para reÍletir as

seguintes deliberações:

I - Alterar a Cláusula Terceira do contrato social da Sociedade, a fim de inciuir, como

objeto de caráter secundário, a atiüdade de "agenciamento de espaços para publicidade,

exceto em veículos de comunicação", passando a Cláusula em referência a ügorar com a

seguinte redação:

" CLÁUSULA TERCEIRA - OB]ETO SOCIAL

A Sociedode tem por objeto social principal a aüvidade ímobíliáría, compreendendo

a compra e venda de ímóveis próprios, o desmembramento de tarrenos, loteomentos,

incorporação de imóveis, locação de imóveis ou quoÍsquer outras atÍvidades

relocíonadas com o sua finalidade; e como objeto secundárto o estacionamento de

veículos, a participaçAo no copital social de outras sociedades e o agenciamento de

espoços paro publicidade, exceto em vetculos de comunicaçdo,"

II - Consolidar o contrâto sociat de Sociedade, que passa a ter a seguinte redação;

CúUSULA PRTMEIRÁ - DENOMINAçÂo socTAI, sEDE E FTLIAIS

A sociedade empresária sob a forma de limitada funciona sob a denominação "ÁRP

EMPREENDIMENTOS IMOBILúRIOS LTDA.,,, e tem sede na cidade de Nova Friburgo,

Estado do tuo de Janeiro, à Avenida Conselheiro ]ulius Arp n.e 80, CenEo, podendo abrir e

encerrar filiâis em qualquer localidade do País, mediante deliberâção aprovada em

reunião de sócios.

Panígrafo útrico: A Sociêdâde será regida por este ConEato Social, pelos disposiüvos da

Lei 10.406, de 10 de faneiro de 2002 ("Código CiüI"J, relativos às Sociededes Limitadas, e,

ainda, quando aplicá de íorma supletiva, pela Lei 6.404, de 15 dê Dezembro de 1976

eT F,ou A8
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('LSÁ"), relativa às Sociedades Anônimas, a teor do quê dispôe o paráglaío único do Art
1.0s3 do Código Civil.

cúusulA sEcuNDÁ - PR-azo

0 prazo de duraçâo da Sociedade é por tempo indeterminado

CúUSULA TERCEIRA . oBJETo socIAL

A Sociedade tem por objeto social principal a âtiüdade imobiliária, compreendendo a

compra e venda de imóveis próprios, o desmembramento de terrenos, Ioteementos,

incorporação de imóveis, locação de imóveis ou quaisquer ouuas atividades relacionadas

com a sua nnalidade; e como obieto secundário o estacionamento de veículos, a

participação no capitál social de outras sociedades e o agenciâmento de espaços para

publicidade, exceto em veículos de comunicação.
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Sócios N.e de Quotas Valor Nominal R$

o/o do

Capital

Social

ADna Christina Arp Coimbra

Bueno
R$ 14.340.928,00

65o/o

leronymo Coimbrâ Bueno

Filho
r.,10 3.148 R$ 1.103.148,00

Sa/o

2.206.297
t0o/o

Eduardo Arp Coimbra Bueno 2.206.?97 R$2.206.297,00 70Vo

Pedro Arp Coimbra Bueno 2.206.297 R$ 2.206.297 ,00 L1a/o

TOTAL 22.O62,967 LOOo/o

.rutâ Conerciàt do Estêdô do §.io de.ràÀêi!o
EmPlesâ : .\RP EMPRIENDIMENIoS IMoaILIÀ!,Ios !10À
NIRE: 332.1007546-2 PlorocôIô: 

'O-ZOL? 
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clÁusuLA QUÁRTA - CÁPITÁL socrÂL

0 capital social é de R$22.062.967,O0 (üntê e dois milhões e sessenta e dois mil

novecentos e sessenta e sete reaisJ, representado por 22.062.967 (vinte ê duas milhôes e

sessentâ e duas mil novecentas e sesseDta e sete) quotas, com valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, totâlmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do PaÍt

distribuidas da seguinte maneira entre os sócios: I

w

L4.340.928

Anna Cârolina Arp Coimbra

Bueno
R$ 2.206.297 ,00

R§22,062.967,00
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Parágrafo Primeiro: Nos termos do anigo 1.052 do Código Ciül Brasileiro, a

responsabilidade do Sócio é restrita ao valor das quotas por ele subscritas, respondendo

os Sócios solidariamente perante terceiros pela integralização do capitâl social.

Parágrafo Segundo; As quotâs são indivisÍveis em relação à Sociedade. Cada quote

coníere ao seu titular 1(um) voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro; Os Diretorês terão mardato por prazo indeterminado e podeÉo ser

subsütuídos a qualquer têmpo, por deliberação tomada em Reunião de Sócios, observ-ado o

disposto na Cláusula Sexta abaixo.

PaÍágrafo §egundo: Os Diretores ficam dispensados de prestar caução em garantia ao

exercício de suas funçôes.

Parágrafo Terceiro: Observado os atos subordinados à préüa aprovação da Reunião de

Sócios, nos termos da Cláusula Sexa adiante, a Sociedade representar-se-á. ativa ou

4
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CúUsuLA QUTNTA - ÁDMTMSTRâÊÃo DA socIEDADE

Á adminisfação da Socjedade será exercida pelos (iJ Sr. |EROIÍYMO COIMBRÁ BUENO

FILHO, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de iden6dade, no,030L9272-

8, expedida pelo IFPlRl em L0/03/94, inscrito no CPF/MF sob o n" 011.423.307-10,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de ]aneiro à Rua

General Garzon, n.e 22, que exerce o cargo de Diretor Execurivo; (ii) Sr. PEDRO ARP

COIMBRÁ BUENO, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bent

administrador de empresas, portador dâ cârteira de idenüdade nc 11666736-1, expedida

pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o ne 096-362,377-00, com domicÍlio m Avenida

Ataulfo de Paiva, L079,5ala 1301, Rio de Jâneiro - R, que exerce o caÍgo de Diretor

Execuüvo; (iii) Sr. EDUARDo ARP COIMBRA BUENO, brasileiro, casado pelo regime da

separação total de bens, administrador de empresas, porador da carteira de idenüdade oe

20+2227 4-09, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPFIMF sob o ne 109.685.677-89, am
domicílio nâ Avenida Ataulfo de Paiva, 1079,sale 1301, Rio de laneiro - Rf, que exerce o

cargo de Diretor Execuüvo; e (iv) Sr. ALEXANDRI PETRILLO PEREIBA, brasileiro,

solteiro, empresário, portador da carteira de idenüdade n,e 10.436.944-2, expedida pe)o

IFP/RI, inscrito no CPF/MF sob o n.E 036.783777-L7 com domicÍlio na Avenida

Conselheiro Julius Arp n.e 80, Centro, Novâ Friburgo - RJ, que exerce o cargo de Diretor

sem designação especÍfi ca.
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passi\ramente, em iuízo ou fora dele, inclusive na celebração aditamento ou rescisão de

conE-dtos de locação ou arrendamento de imóveis de propriedade da Sociedade (i) pela

assinatura coniunta dois dos Diretores Execuüvos; [ii) pela assinatura de 1 (um)

procurador, nomeado por.dois Diretores Executivos, em coniunto com o Diretor sem

designação específica; ou (iiiJ pela assinatura de um dos Diretores Executivos em coniunto

com o Diretor sem designação especÍfrca.

Parágrafo Quartoi As procurações terão nec€ssariamente, obieto determinado e prazo de

duração não superior a 1 (um) ano, salvo aquelas outorgâdas pare representaÉo da

Sociedade em processos iudiciais ou administrativos, que poderão ser outorgadas com prazo

indeterminado.

Parágrafo QuiDto: São vedados, nulos e inefrcazes em relâção à Sociedade os atos dos

Diretores ou dos procuradores que a envôlverem em obrigações relativas e negócios ou

operaçôes estr:anhas aos obietivos sociais, tais como fianças, avais, endossos de títulos de

créditq ou quaisqueroutrâs garantias ou atos quando praEcados em Favor de terceiros.

Parágrâfo Sexto: Os Diretores poderão fazer jus a uma remuneração mensal, a título de

"pro labore", que será fixada em Reunião de Sócios, será levada à conta de despesas gerais e

poderá v-ariar em razão do têmpo despendido por cada um dos Diretores à frente da

administração da Sociedadê.

CúUSULA SETTA. DELIBERÁçÔES soclÂls

As matérias abaixo listadas estão suieitas à deliberação da Reunião de §ócios e somente

serão aprovadas pelo voto favorável de Sócios titulares de, pelo menos, 80yo (oitenta por

centol dâs quotas representaüvas do capital social:

(a) Alteração do contrato social da Sociedade;

(b) Aprovação anual das contas da adminisração, das demonstraçôes financeiras do

exercício social e da destinação do lucro líquido apurado pela Sociedade;

(c) Aprovação de balangos mensais ou periódicos e a distribuição de lucros apurados

em períodos intercalares ou intermediários, abrangendo perÍodos mensais ou maiores;

r-
(d) Áumento dução do capital social;
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(e) Alteração da forma de distribuição de lucros da Sociedade previstâ nâ Cláusula

0itâva do ConEato Social;
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(g) Aceitaçãq dê novos Sócios, seja por aquisição de quotas por cessão onerosa, doação

ou qualquer outra formâ de transmissão "inter vivos', sucessão "causa morris" ou, ainda, na

hipótese de beneficiários de partilhas em procêssos de separação consensual, divórcio ou

dissolução de união estávei;

(h) Designação e destituição dos Diretores, bem como a fixação dâs aEibuiçôes e Íixação

da sua remuneração dos Diretores;

(U Dissolução, liquidação e extinção da Sociedade, bem como a nomeação e destituição

dos Iiquidantes e o julgamênto das suas contas;

0) Pedido de recuperação judicial ou autorização para a confissâo de falência ou ainda

a prática de atos que resultem em reconhecimento de insolvência da Sociedade;

fk) Deliberar sobre a exclusão de sócio por iusta causa na forma do disposto no Árt.

1.085 do Código Ciül;

tl) Alienação ou oneração, a qualquer útulo, de bens imóveis da Sociedade ou de

direitos a eles relatÍvosj

(m) celebraçã0, aditamento ou rescisão de contratos de locação ou aúendamento de

imóveis de propriedade da Sociedade, cujo valor do aluguel mensal seja superior a

R$ 10.000,00 (dez mil reais);

(n] outorga pela Sociedade de garantias reais ou fide.jussórias, a qualquer título, em

garantia de o da própria Sociedade, seus sócios, adminisEadores ou terceiros

,tc
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(0 Tomada de quaisquer decisões relativas a operagôes de E:ânsformação,

incorporação, fusão ou cisão da Sociêdade, ou a cessação do estado de liquidação;
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(o) Contratação de financiamento, empréstimo bancário ou qualquer forma de

endiüdamento, que resulte no endividamento global da Sociedade em valor superior a

R$ 100.000,00 (cem milreaisJ; e

(pl Celebraçãq adiEmento ou rescisão de qualquer contr?to em valor superior a

P.$ 50,000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo primelro: As Reuniões de Sócios serão convocadas por qualquer um dos

Diretores, ou por Sócio(sJ ütular(es) de quotas representati\r"as da maioria do câpital

social, ou, ainda, na forma da lei, sempre mediante convocação por carta protocolada, fax

ou correio eletrônico com aüso de recebimento, recebido pelos Sócios com ântecedência

mÍnima de 72 (setenta e duas) horas da Reunião.

Parágrâfo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação das Reuniões de Sócios

quando todos os Sócios compãrecerem ou se declararem, por escrito, cie[tes do local, data

e ordem do dia.

PaÉgraÍo Terceiro: A Reunião de Sócios instâlar-se-á, em primeira convocaÉo, com a

presença de Sócio(sJ que representê(m), pelo menos, 8070 (oitenta por centoJ do capital

social A Reunião de Sócios instalar-se-á em segunda convocação, com qualquer número,

devendo ser convocada para se realizar no prazo mínimo de 3 [três) dias após a data pam

qual foi convocada a Reuniâo sócios em primeira convocação.

PaÉgrafo Ouarto: A Reunião de Sócios seú instâlada e presidida por Sócio presente

titular da maioria das quotas sociais, que conüdaÉ um dos Sócios presentes para servÍr

como secretário.

Parágrafo Quinto: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os Sócios

reunir-se-ão para tomar as contas dos Diretores e deliberar sobre o balanço patrimonial e

o de resultado econômico e Eatar de qualquer ouEo assunto constante da ordem do dia.

Pârágrafo §êxtor As Reuniões de Sócios poderão realizar-se em caráter extÍaordinário

sempre que os interesses sociais exigirem, obedecidas as normas previstas neste conEato

e na lei para a convocação e instalação da Reunião de Sócios.

Pará8rafo Sétimo; Os direitos de votar, parlicipar Das Reuniões de Sócios, fiscalizar a

es) somente poderão ser exercidos pelos Sócios, seus ocuradores
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legitimamente constituídos e rêpresentantes légais, observadas as restriçôes legais. Em

caso de separação iudicial, dÍvórcio, ou dissolução de uniâo esúvel envolvendo qualquer

dos Sócios, o respectivo cônjugê ou companheiro, somênte poderá exercer perante a

Sociedade os dirêitos nêcessários para preservar o recebimento de eventuais créditos

decorrente da respectiva partilha, não sendo admitido o exercÍcio pelo cônjuge ou

companheiro do direito de voto.

CLÁUSULA sIínMÀ - ExERcÍcIo soctAl

0 exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1p de janeiro ê encerrando-se

aos 31 dias do mês de dezembro de cada ano, ocasião em que será providenciada a

elaboração das Demonstrações Financeirat do Balanço Patrimonial e do Balanço de

Resultado Econômico, de acordo com a legislação vigente. A §ociedade poderá levantar

Balanços e Demonstrações Financeiras intercalares ou intermediárias, abrangendo

perÍodos mensais ou maiores, inclusive para o fim de disoibuição de lucros aos Sócios,

destie que haja caixa dísponível para tanto.

cúusutA orrAvA - DA DTSTRIBUIçÃo Dos LUcRos

0lucro líquido apurado será, üa de regra, distribuído entre os Sócios na proporção de

suas respectivâs participações societárias no capital da Sociedade. Todavia, o lucro lÍquido

apurado poderá ser distribuÍdo entre os Sócios independentemente da proporção de suas

respecrivas participaçóes societárias, caso assim venha a ser deliberado pelo voto

favorável de Sócios correspondentes titulares quotas representativas de 8070 (oitenta por

cento) do capital social.

CúUsUtA NoNA - DIRxtTo DE PRTFERÊNCIA

A cessão e transferência de quotas somente poderá ser efetuada na forma estabelecida

nesra Cláusula Nona.

Parágrafo Primeiror O sócio que pretender alienar suas quotas dará aüso por escrito de

suâ intenÉo aos demais sócios, mencionândo o preçq o adquirente e as condições de

pagamento e quaisquer outros elementos adlcionais relevantes para a alienação

["Notlficacão"). Os sócios teúo direito de preferência, pelo prâzo de 30 inta) dias a
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Parágrafo Oitâvo: Será dispensada a realização da Reunião de Sócios quando todos os

Sócios decidirem, por escrito, sobre as mâtérias que seriam obíeto dela.
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contar do recebimento da Notificaçã0, para adquirir a totalidade das quôtas ofertadas. nas

mesmas condições indicadas na Notificação.

PaÉgrâfo §egundo: Caso nenhum dos sócios üver exercido o seu Direito de Preferência

denu-o do prazo de 30 (rintâ) dias contados a partir do recebimento da NotiÍicâção,

deverá ser realizada, dentro de no máximo 07 (sete) dias, Reunião de Sócios para

deliberar a respeito do ingresso do terceiro interessado no quadro de Sócios da Sociedade,

na forma da Cláusula Sexta do presente Contrato Social. Na hipótese em que não sêiâ

obtido o quórum de aprovaçáo de 8070 (oitenta por cento) do capital socÍel votânte da

Sociedadq será defeso ao sócio cedente a alienação das quotas ao têrceiro interessâdo,

devendo, se for o caso, ser solicitada pelo sócio cedente a apuração de seus havêres. Caso

seja obtido referido quórum de aprovaçáo, o sócio cedente deverá efeüvar a alienação das

quotas ao terceiro interessado, por preço idêntico e em condições não mais favoráveis que

aquelas consEntes da Notificação, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da reâlizaÉo

da Reunião de Sócios que aproyou o ingresso deste na Sociedade. Se a aquisição e

trânsferência das quotas não ocorrer dentro do prazo esrâbelecido neste Parágrafo

Segundo, o procedimento preüsto nesta Cláusula Nona deverá ser reiniciado.

ParáBrafo Terceiro: Na hipótese em que mâis de um sócio exerça a preferência para

adquirir âs quotas ofertadas, a preferência seÉ calculada proporcionalmente à

participação no capital social detida pelos sócios que exerceram seus respectivos direitos

de preferência.

CLÁUSULA DEz - DA RE§oLUÇÃo DA socIEDADE EM RELAÇÃo Á UM sÓOo

A Sociedade se resolveÉ em relação a um Sócio nos casos previstos em lei ou neste

Contrato. A resolução da Sociedade em relação a um Sócio não levará a Sociedade à

dissolução, send ados os haveres do Sócio em relação ao qual a Sociedade se resolver
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Panigrafo Quarto: Os sócios teÍão preferência para particÍpar do auÍnento de capitâl

social, na proporção das quotâs detidas por cada um. Os sócios devem, denco de 30

(trinta) dias da deliberação que aprovou tal aumento, notificar a Sociedade informando se

tem ou não interesse em acompanhar o aumento de cepitâl ora aprovâdo. Caso o sócio

tenha interesse em acompanhar o aumêntô deverá informar na notificâção o valor do

aumento que irá zubscrever (somando-se as sobras, caso seja de seu interesse). Não será

admitida a cessão do direito de preferência parâ subscrição de aumentos de câpital nem

para sócios nem para terceiros.



na forma preüsta nesta Cláusula, salvo na hipótese em que os

deliberarem a dissolução da Sociedade no prazo de 30 (trinta) dias contados da

notificação de exclusáo ou retirada ou da ocorrência do futo que der causa à resolução em

relação ao Sócio em questão.

Parágrafo Pümeiro: O Sócio será excluído da Sociedade: (i) por deliberação tomada em

Reunião de Sócios, na forma do disposto na Cláusula Sexta, se verificada a morâ no

pagamento de sua contribuição para o capital social da Sociedade, como preüsto no ArL

1.004 do Código CÍúl; (ii) pela úa iudicial, por iniciatÍva da maioria dos demais Sócios da

Sociedade em caso de falta grave do Sócio no cumpÍimento de suas obrigaçóes, na forma

d0 coputdo ArL 1.030 do Código Civil; e (üiJ de pleno direito, quando o Sócio for declarado

falido ou tiver a sua quotâ executâda por seu credor particular, na forma do Parágrafo

Único do Arr 1.030 do Código CiúI.

ParágraÍo Segundo: Além das hipóteses previstas no Parágrafo Primeiro acima, qualquer

Sóciô poderá támbém ser excluído da Sociedade por deliberação de Sócios representando

mais da metâde do capital social, tomada em Reuniáo de Sócios refletida em ãlterâção

deste Conrato Social, quando entender a maioria dos Sócios que aquele Sócio esuí pondo

em risco a continuidade da empresa, em ürtude da práüca de atos de inegável gravidada

conforme preüsto no Arr 1.085 do Código CiüI.

PaÉgrafo Quarto: Assistirá a qualquer um dos Sócios retirar-se da Sociedade, noti6cando

aos demais Sócios e à Sociedade de sua intenção, com antecedêncÍâ mínima de 60

(sessent2) dias.

Paúgrafo Qulnto: Na hipótese de beneficiários de partilhas êm processos de separação

consensua), divórcio ou dissolução de união estável não serem admitidos na Sociedade, na

forma da Cláusula Sexta acima, a participação a que o beneficiário fizer jus será apurada e

liquidada na os Parágrafos Sexto a Nono desta Cláusula Dez. F
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PaÉgrafo Terceiro: A morte de qualquer Sócio não levará a Sociedade à dissolução,

apurando-se os haveres ê liquidando-se a quoa do sócio falecido na forma preüsta nos

Parágrafos Sexto a Nono destâ Clausula Dez, salvo se os sócios remansscentes admitirem o

ingresso do herdeiro na Sociedade, observado o quórum de aprovação preüsto nâ

Cláusula Sexta deste Contrato Social.

T
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Parágrafo Sexto; Na apuração dos haveres de um sócio o valor de sua quota, considerade

pelo valor efetivamente realizado, Iiquidar'se-á, com base na situação do patrimônio

líquido da Sociedade apurado em balanço patrimonial }evanado especialmente com tal

fim, no qual (i) os bens imôveis integrantes do patrimônio da Sociedade serão avaliados

pelos respectivos valores de mercado à época da ocorrência do evento, por 3 (fês)

empresas especializadas, as quais serão nomeadas em reunião de sócios especialmente

convocada; (ii) os demais ativos da Sociedade serão analisados observando-se a

metodologia de fluxo de caixa descontado.

PaÉgraÍo Oltavo: Em ocorrendo algurn desses eventos, e visando permitir o

desenvolvimento da atiúdade de forma regular, acordam os sócios que o valor que for

apurado de conformidade com os parágrafos anteriores, será pago ao sócio excluído,

dissolvido, falido, iÍrterdito ou aos herdeiros do sócio falecldo, em alé 24 (únte e quatro)

prestações mensais iguais e sucessivas, corrigjdas pelo )GPM-FGV a partir da data base do

balanços patrimonial da Sociedade levantado para fins de detêrminação dos haveres,

vencendo-se a primeira no prazo de 30 (üinta) dias a contar da apresentação do referido

balanço.

Parágrafo Nono: Fica, desde já, estabelecido, que o número de prestações eslipulado no

Parágrafo Sétimo acima poderá ser aumentado, se a situafo financeira da Sociedade

assim o exigir, íato que deveÉ ser expresso por escrito como resolução dos sócios,

assinada também por um contabilista ou economista legâlmente habilitâdo.

CúUSULA oNzE . TRÁNSFoRMAçÃo EM SOCIEDÁDE ANÔNIMA

A sociedade poderá ser Eansformada em sociedade anônima por simples deliberação da

reunião de sócios, na forma do estabelecido na Oáusula Sexta, renunciando os sócÍos,

neste caso, ao direito de retirada na forma do Parágrafo Único do A* 22L da Leí no

6.404/76.

I

cúusulA DozE - DrssoruÇÃo

A Sociedade dissolver-se-á na fo

representem, no o,804/o

Rozo

OA 519

I TIQUIDAçÃO DÂ SOCIEDADE

rma previstâ em lei ou por deliberação de Sócios que

(oitenta por cento] do capital social da Sociedâde,
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Parágrafo Sétimo: Em caso de discrepância entre os valores resultantes dâs avaliações

dos Ímóveis realizadas pelas empresas nomeadas, será considerado para efeito da

apuração dos haveres, o valor médio das respectivas awliações.
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N-003/2018.

TERMO DE DOAÇÃO, QUE, ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBIIRGO E ARP

EMPREENDIMENTOS IMOBILúNTOS LTDA, NA
TORMAABAIXO.

À\' ' Ao 1o (primeiro) dia do mês de março do ano de 2018, ajustaram, de um lado, o MUNICIPIO
t nn xOv,c. FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Alberto Braune,

- no 225, Centro, Nova Friburgo, inscúta no CNPJ no 28.606.630/0001-23, neste ato representado

tr

ot
i'

E\

§ § pelo Exmo. Sr. Prefeito, RENATo PII{IIEIRo BRAvo, brasileiro, casado, engeúeiro,
portador do RG n" 90006021-1 e inscrito no CPF,MF sob o n.o 637.327 .187 -00, domiciliado no

Rt endereço acima, edeD NAT o e, de ouho lado, ARP
'-l ENIDIMEI.rTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ no 33.111.139/0001-61,

sede na Avenida Conselheiro Julius Arp, no. 80, Centro, Nova Friburgo/RJ, representado

por seus sócios diretores executivos, Sr. JERONYMO COIMBRA BL'ENO FILHO, inscrito

§ e no CPFMF sob o no. 011.423.307-10, Sr. PEDRO ARP COIMBRA BUENO, inscrito no

§ _ 1 
CPFÀ,ÍF sob o no. 096.362.377-00 e o Sr. EDUARDO ARP COIMBRA BUENO, inscrito no

§ il" CPF/N'ÍF sob o no. 109.685.677 -89 e o Diretor sem designação específic4 Sr. ALEXANDRE
V § pBfnU,lO PER.EIRA, inscrito no CPF,/i\4F sob o no. 036.783.117-17, na qualidade de

§ § »Oa»One, considerando o permissivo legal da Lei Municipal n". 4347114 e diante do que

decidido no processo administrativo n'. 30411/2017 , tesolvem:

O objeto do presente instrumento é a DOAÇÃO, ao Mruricípio de Nova Friburgo, dos materiais
e mão de obra necessários à instalação de 02 (duas) faixas elevadas para travessia de pedeshes,

eqüpamento de sinaiização horizontal com ixição de trafic calming, conforrne projetos
preüamente aprovados peia Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana.

Parágrafo primeiro: Os equipamentos de sinalizagão serão instalados em horiirio previamente
estabelecido junto à Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urban4 com o auxílio da
mesma quanto à organização do tráfego, em conformidade com cronograma de execugão ((
apresentado no bojo do procedimento acima referenciado.

Parágrafo segundo - A doação do equipamento/serviço/locação é proveniente da permi
legai - Lei 4341114, bem como do contido nos autos do processo administrativo
304t1/20t7.

Avenida Alberto Braune, n." 225 - Cenko - Nova Friburgo/RJ - CEp 2861O-OO1
Procuradoria Geral

L?,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Caberá ao DOADOR cumprir com exatidão todas as obrigações impostas no processo

administrativo estabelecido pelo DONATÁRIO, conforme estabelecido no parágrafo primeiro

da clausula primeira.

Parágrafo Único - Ao DONATÁRIO, na qualidade de responsável pela prestação de

serviço de construção dos equipamentos de sinalização horizontai, sob a supervisão da

Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana.

CLAUSI,]LA TERCEIRA -DOS Ô S F'ISCAIS E DEMAIS ENCARGOS

Todos os ônus Íiscais provenientes do objeto do presente Termo, assim como os encaxgos

trabalhistas e preüdencirírios na utilização de mão-de-obra n a realização dos serviços, inclusive

a responsabilidade civil decorrente, bem como as regrÍrs previstas na Lei Municipal no.

4.341/14, serão de responsabilidade única e exclusiva da DAODORA, ressalvados os casos de

responsabilidade/substituição tributária preústas na legislação em vigor.

CLÁUSIjLA oUARTÀ _ DA NÃo TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

A execução do presente Terrno de Doação não impüca em transferência de recursos financeiros

por parte do DOADOR, estando este último exonerado de qualquer compromisso ou

contrapartid4 presente ou futur4 em favor do DONATÁRIO.

Em cumprimento à legislação vigente, o DONATÁRIO obriga-se a publicar extrato
simplificado do presente instrumento no Diário Oficial. do Município, a fim de possibilitar a

fiscalização por parte dos Órgãos de Controle extemo.

A vigência do presente instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatua e encerrar-se-á com a

entrega dos eqúpamentos instalados, mediante aceite da Secretaria Municipal
Mobilidade Urban4 de acordo com o estabelecido no processo administrativo no

podendo ser alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entÍe as partes.

de Ord

.304tt/20r

CLÁUSt]LA SÉ -DAIRRETRÂTABILIDADE E IR VOGABILIDADE

O presente Termo de Doação é realizado em caráter irrevogável e irretratável, somente
podendo ser rescindido em razão do descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas
ou por superveniência de legislagão que o tome inexequível, respondendo a paÍe que der
aos prejúzos eventualmente advindos.

Âvenida Alberto Braune, n.o 225 - Centro - Nova Friburgo/ RJ - CEP 28610-001
Procuradoria Gera-l
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CLÁUST]LA OI.IINTA - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA SEXTA - DAVIGÊNCIA E AITERACÕES

I
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Fica vedada a exploração de publicidade pela empresa Doadora através de qualquer mídi4
exceto a constante no veículo objeto do presente termo, que servirá como indicação da empresa

doadora para fins de fiscalização. p.Er'TuRApr11tctla!ffi.N0\Àtxüln0c

ptccE:stít'

CLÁUST]LA NONA. DO FORO oolk)j{,r**

As paÍes elegem o foro da Comarca da Cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro,

para dirirnir quaisquer dúvidas ou litígios que porventua possam surgir da execugão do

presente Termo de Doação, com expressa renúncia de qualquer outro, por rnais privilegiado

que seja.

E, por assim estarem devidamente j s e acordados, firmam o presente instnrmento em 03

(três) vias, de igual teor e forma, na de 02 (duas) testemunhas abaixo indicadas.

Nova FriburgolRJ, 01 de março de 2018.

MI]NI GO

ARP EMPREE IMO OS
OADORA

TE§TEMUNIIAS:

Nome. Íã8t4'ÂU {ctct't0 :'v1,g(1ç c-K)'
CPF:

Ass.:

Nome:
CPF:

Ass.:

q. 5q sqé, - o'c

Avenida Alberto Braune, n." 225 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28610-001
Procuradoria Geral

DENOVA
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EXTRATO DE INSTRI]MENTO CONTRATUAL

Termo de Doação que, entre si firmam o Município de Nova Friburgo @onatario) e ARP
Empreendimentos Imobilirários Ltda @oadora).
Data da Assinatura: 05/03/2018
Objeto: Doação, ao Município, dos materiais e mão de obra necessários à instalação de 02
(duas) faixas elevadas para travessia de perdestes, equipamento de sinalizagão horizontal.
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo, 05 de margo de 2018 PlEtllj\]R'A 
t$UPÀ! 0!{0vÀ tsjÊeo

P0B!trÀ

Renato Bravo
Prefeito



Publicado em: Jornal A Voz da Serra
Nova Friburgo 13 de março de 2018 - Terça-Feira - Ano 73 - n" 9515 pag 0g

EXTRATO DE INSTRUMENTO COMRATUAL
Termo de Doação que, entle si firrnam o MunicÍpio de Nova Friburgo (Do-

natário) e ARP Empreendimentos Imobiliâ:ios Ltda (Doadorâ).

Data da Assinahrra: 05/03/20 I 8

Objcto: DoaçÀo, ao Municipio, dos materiais e mão de obra necessários à
instalação de 02 (duas) faixas elevadas para travessia de perdestes, cquipamento
de sinalização horizontal. Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo,05 de mrrço de 2018
Rêüeto Brâvo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto Bíaun,e,225
Centro
Nova Friburgo - RJ

13h112019 11134i44

Senha consulta internet: 951658
Endereço: htto:/ieoov.omnf.ri.oov.br/

1

w'
Comprovanie de Ê'iotocolização

No Processo: 2854412019 [.!eta de Abertura: 1311112019

Secretaria: Subsecretaria de Ordem Urbína

DêStiNO: SUBSECRETÁRIO DE ORDEÍ* URBANA

Proce

DiocE590 t:
0lir

Código Requerente: 390286 Nome Requerente: LEONARDO SANTOS ASTH

Setor Requerente:

Endereço: GERTRUDES STERN, S40 CPF/CNPJ: 10654230714

Município: Nova Friburgo Bairro; DEBOSSAN UF: RJ

Cep: 28615660 Email:

Telefone 1: Telefone 2: Celular::

lunto: SOLICITAçÃO FAZ

Setor RêqueÍênte:

Súmula: REF INSTALqCqO Dts TRAFFIC CALMING

PREFEITURA M!")NICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto Braune, ?2n
Ce ntro

Nova Friburgo - RJ
I tilllilillil ilil ilil illt lt lll tillt]]tililt

28544 / 2C

Código Requerente: 390286 Nu'ne Requerente: LEONARDO SANTOS ASTH
-Sêtor 

Rêquerente:

Endereço: GERTRUDES STERN,g,ic GPF/GNPJ: 10654230714

Município: Bairro: DEE,DSSAN UF:

Telefonêí Ce;r: 28615660 email:

Assunto: SOLICITAI-'ÃO FAZ

Setor Requerente:

SúMUIA: REF INSTALC.çÃO Di; TRAFFI(; CALMING

Senha consulta internel: 951658

Endereço: http://eqov.pmnÍ.ri.qov.br/ '|.311112019 11:34i4

Processo no: 2854412019

Data: 1311112019 1í :32:56

Folhas n.o 02 Rubrica:

Prezado(a) Senho(a) LEONARDO SANTOS ASTH,
Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s)
devido(s) setore(s) competente(s) para as devidas providências.

No Processo: 28544t2019 f r.ta de Abertura:1311112019 EXTERNA Procedência

Secretaria: Subsecretaria de Ordem Urbina
DESI|NO: SUBSECRETÁRIO DE ORDEI,: URBANA
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Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana da Prefeitura de Nova Friburgo

Secretário: Marques Henrique

Rua Vicente Sobrinho, 80 - Olaria, Nova Friburgo, RJ

Ref. lnstalação de TrafÍic Calming

P rezado Sr Secretário,

Cumprimentando-o, vimos, através deste, requerer autorização para a instalação de uma faixa

elevada de pedestres, conhecida como traífic calming, na altura do número 151 da Avenida

Euterpe Friburguense, Centro.

Tal medida se faz necessária, uma vez que haverá um grande fluxo de pedestres no local, com

a transferência da Sede da Frionline para edifício próprio localizado ao lado da Energisa, o

fluxo de funcionários da própria Energisa, advogados, serventuários e cidadãos que circulam

nas proximidades do Fórum, e a faixa elevada trará mais segurança à todos, principalmente

porque não são raras as ocorrências de acidentes na via, com motoristas chegando a mais de

1O0km/hora no local, que tem máxima de 50km/h.

lnformamos ainda que a construção será realizada e custeada pelos próprios comerciantes que

assinam o presente ofício e que após, será doado à Municipalidade.

Cêrtos do deferimento, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer outros

esclarecimentos que se fizerem necessários, renovando considerações de apreço e estima.

Atenciosamente,

Assinados,

Nome

CPF

Empresa
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Jovem morre em acidente de carro na Avenida
Euterpe Friburguense

O carra bdteu em autros dois veículos e capotou na avenida (Foto: Leitor via WhatsApp)

âcervo.avozdaserra.com.brlnoticias4ovem-morre-em-acident+de-carro-n?-avenida-euterpe-friburguense-0 1t4

Ele.havia acabado de sair de festa onde comemorou o aniversário de 20 anos

SEGUNDA-FEIRA, 25 DEJANEIRO DE 2016
PORJORNAL A VOZ DA SERRA
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jovem de 20 anos morreu na manhã deste domingo, 24, em um {#ada;*rW'
e FrÍburg:: nse, ro 'en rc de N rvz Fr-:-rurg. I Ê;ir i 10 ; Co1 o de Bombeiros, Luciano

Rocha Salarini dirigia um Uno prata quando pdldeu o controle da direção do veÍculo, que

colisão arremessou o ràpaz para fora do veículo. DeEFÊlÍunr xutllclllt DÊ{oYl nüJt00

moclss lL'

ort--J
rúsftc^iotj{^

Luciano foi socorrido pelos bombeiros, mas não resisüu aos ferimentos e morreu minutos

após chegar ao Hospital Municipal Raui Sertã. De acordo com testemunhas, o acidente

aconteceu depois que o jovem saiu da Chopperia Mais 1, onde havia comemorado o

aniversário de 20 anos. O rapaz morâva com a família no bairro Jardim Califórnia. O corpo foi

velado no Memorial SAF, em Duas Pedras, e seria enterrado nesta segunda-feira, 25, em São

Jose do Ribeiro, distrito de Bom Jardim.

üf.ii,;ji:.0 i":,"1ii1.,;â --l:i h ?: í T.#eetar

TAGS: Acidente de trânsito

DEIXE O SEU COMENTARIO

0 comentários ClassiÍicar por ] Mais_antigos i
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Ii!ICIO I.]OTÍCIÁS COLUI.JÂS VíDEOS VOCÊ R[PÓRTER

Publicado 17l10/201ó 08:32:58

Moto Íica destruída em violento acidente na Euteipe
Friburguense

ortr_JJ- //.,/
rcu* y' àllrnr,l.L

FÊrLE CCi'J0SCO

As imagens postadas nas redes sociais mostram que uma motocicleta se
partiu âo meio em acidente ocorÍido na noite deste domingo, 16, na Avenida
Euterpe Friburguense. Segundo inÍormações, o condutor da moto teria sido
fechâdo por um veículo e acabou colidindo contra um poste, em frente a um
posto de gasolina. Apesar da violência do acidente, o motociclista soÍreu
apenas escoriações e foi conduzido paÍa âtendimento médico no Hospital
RaulSertã.

Este Íoi o terceiro violento acidente regístrado no Centro de Nova Friburgo
durante o írnal de semana. Na madrugada de sábado, 15, dois veículos
colidiram na esquina da Avenida Comte BittencouÍtcom a Rua FÍancisco
l\4iele, em frente à Ponte do CIube de XadÍez. 0 acidente foi provocado por

um motorista que furou o sinalvermelho.
Moto envolvida en ,cldante naEutêtpê Na madrugada seguinte, no domingo, um veículo Fial Uno caiu dentío do Rio

Bengalas, na Avenida José Ruiz Boleia. Detalhe: o acide0te ocoíeu a poucos

metíos do localonde, na madrugada anterior, havia ocorrido a colisão entÍe dois veículos no sinalde
tránsito- 0s dois ocupantes do veículo caiu denfo do Eengalas saíram ilêsos.

^aleria de fotos

Notícias relacionadas:

03/02i2020 G8:59r8

Lei Seca realizará operação móvel paÍa ajudar a brecar rotas de fuga

Preso com dÍogas comparsa de morto em confronlo com policiais

WAZ2020 01J1tA6

PL/ flagra adolescente com'193 sacolés de cocaína em BJ

o3/02j2020c7:10:50

FÍibuÍgo: Foragido da JustiÇa é preso com muniÇões de pistola

hftpsJ/www.novaííburgoemfoco.com.br/noticia/moto-Íica-destruida-em-violento-acidente-na-e 1t2

NOVA FRIBURGO
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NOVA FRIBURGO

EIV1 FOCO
PORTAL t]E NOTÍCIAS

iI'.IICIO I'jOTÍCI,Â,S COLUI..]AS VÍDEOS \,IOCÊREPÓRTER

Publicãdo 11/06/2017 ír Srai

Friburgo registra vários acidentes neste fim de semana

0lnalde semana voltou a sermarcado porvários
acidentes detrânsito em Nova Friburgo.

Na manhá deste domingo, 11, um coletivo que faz_

a linha Bom Jesus, na Chácara do paraíso, se

envolveu num acidente que, por pouco, não se
transÍorma em tragédia. Segundo testemunhas, o
ônibus perdeu o fÍeio e por pouco não despencou

num baríanco. 0 coletivo parou antes de atingir
casas na paÍte mais baixa.

' acide'tes eh FtibÜoo côk ôhibus e csas 
Nosábâdo,'l0,porvoltadaslgh,um

Toyota/Corolla atropelou um transeunte nâ RJ '148 - sentido Nova Friburgo para Sumidouro - nâ altura km
6, no distrito de Riograndina. A vÍtima de 47 anos, em estado grave, foi socorrida e encaminhada para

atendimento no Hospital Raul SeÍtã.

Na Avenida Euterpe Friburguênse, pÍóximo à Hâga, um veículo derrubou bloquetes que separam a pista e

atingiu um yeículo que estava parado no sinal. Na madrugada deste domingo, um veículo capotou na
Chácara do Paraíso e na mâdruqadâ anterior um veículo swe envolveu em acidente no centro da cidade.

caleria de totos

Notícias relacionadas:

Tradicionalrestaurante fecha e Friburgo ganha novâ casâ no ponlo comercial

05/02,'2020 r8:39:04

PreÍeitura inaugura nova escola para 500 âlunos em Friburgo

al1aUa02A 1A:12.42

Friburgo: SM0MU começa a ÍeduziÍ altura do Traílc Calming na Avenida Êuterpe

0t/02i2020 r 6:1 1:40

Lei Seca inicia opeÍação móvel permitindo tÍocas rápidas de local e Íechamenlo de rotas de Íuga

[IF
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https://www.novafriburgoemÍoco.com.br/noticia/Íriburgo-registra-varios-acidentes-nestefim-
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opERAÇÃo MAto AMARELo EM NtrERót ABoRDA tvoroRtsrAs
Próximá ação acontece amanhã

, CICLISTAS E PEDES
15.05) no município de Rio das Ostras. Outras três opera çôes o aco r em Nova
guaçu, Barra da Túuca e Nova Friburgo esta semâna

Técnicos do Detran-RJ e agêntes da Lei Seca estiveram nêsta segunda-feira ('14.05) na Praia de lcaraí, êm Niterói, parã
alertar motoristas sobre o alto índice de mortes e íeridos nas eÉtradas, a riecessidade de aumentaÍ a segurançia no
trânsito e o risco de misturar álcool com direção. A ação é mais uma bliE êducativa promovida para marcar as atividades
do Maio Amarelo, perÍodo êm que açóes de aleÍta sobre mortes no trânsito são rêalizadas no mundo todo.

Durante â blits em Niterói,200 motoristas, ciclistas ê pedestrês foram abordados e conscientizados pelas equipes, {ue
distdbuÍram material educativo e fitas amarêlas. Até o final dessa semana, outras bliE educativas váo ocorrer em Rio das
Ostras, na rua Bangu, altura do número 116: na Barra da lúuca, na Avenida das Américas; em Nova lguaçu, na Via Light;
e em Nova Friburgo, na avenida Euterpe Friburguense.

l\4otoristâs e ciclistas apoiam conscientização

_ Na ação, também foram abordados cíclistas e pedestres, aÍinal, o trânsito não é formado apenas pelos motoristas.- Durante a abordagem, as pessoas maniíestaram apojo à campanha. Uma delas, Eduardo Pêreira, ganhou de pÍesente
de aniversário ser parado na bliu de conscientização do Maio Amarelo.'Todos precisam se conscientizar. Tenho duas
Ílhas e uma nêta e sempre passo isso para elas. Nossa família sempre está alerta. Quando um bebe, é o outo quem
dirige", disse morador de NiteÍói, que completa 57 hoje.

O motorista profissional Ubirajara da Silva, que é taxista há 20 anos, alertou para a importância de um trânsito seguro.
"Vejo muita falta de cuidado das pessoas no tÍânsito. Quanto mais inÍormação, menos acidente", aÍlrmou, com a
experiência de quem passa horas dirigindo.

Novas ações

Até o final do mês, os técnicos do Detran - em parceria com a Operação Lei Seca - farão blitzes educativas também nas
cidades de Rio das OstÍas, Nova lguaçu, Nova Friburgo, Duque de Cãxias, Maricá, Sáo Gonçalo, Macaé, Miguel Pereira
ê Queimados, além dos bairros Iúuca e BarÍa da'Iijuca, na Capital.

lvlaio Amarelo - Nós somos o tÍânsito

O movimento l\,4aio Amarelo tem o objetivo de chamar a atençáo da sociêdade para o alto índice de moÍtes e feridos no
trânsito em todo o mundo, e é realizado há cinco anos em 27 países dos cinco continentes. Diversas açóes cooÍdenadas
entre o podeÍ público e sociedade civil acontecem em todo o pais e colocam em pauta o tema da segurança no tÉnsito.

Este ano o tema da campanha é'Nós somos o trânsito". A meta é mostrar que o tÍânsito é muito mais do que veículos,
barulho e congestionamento. O trânsito é feito de pessoas. E são essas pessoas que cometem imprudências e que
também são as vítimas dos acidentes.

Sáo Gonçalo lidera ranking de acidentes na Regiáo Metropolitana, e Campos, no interior

O município de Sáo GonÇalo foi onde ocorreram mais acidentes na Região Metropolitana. Fo.am 1.221 acidentes em
2017, um:a média de 102 ácidentes por mês. Em seguida aparecem:.Niterói (1.035), Nova lguaçu (980), Duque de Caxias

detran.rj,gov.br/-monta_aplicacoes.asp?doc=10369&cod='14&tipo=exibe_noticias&pag-noticias=true

Manoella Mello
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O levantamênto de número de acidentes nas cidades do interior do Estado mostra as 10 cidades coin mais colisões. A
campêã foi a cidade de Campos dos Goytacazes, com 478 acidentes, uma média de 40 por
Petrópolis (307), Mâcaé (223), Teresópolis (221), AtaÍuama (219), Nova Friburgo (214), Rio
(195), Saquarema ('t 57) e Volta Redonda (148).

mês. Em ida
das

pt!ci§s0fÜ
Nú'nero de acidentes cai, mas de mortes aumenta DNL __)) _ ., ,....,'
Nos últimos anos, o número de acidente está em quedâ no estado do Rio de Janeiro. Em 2ôÇ$ie#raegdffilt*o
com vítimas. Em 2017, houve uma queda de 22,2%, com 20.535 acidentes; uma média de '1.711 acidentes poÍ mês. O
número total de vítimas também caiu dê 38.266 para 31.006, 19%. Também houve queda (20,5%) na quantidade de
pessoas feridas: 36.364 para 28.885.

No entanto, o número de mortes no local dos acidentes aumentou 11,5%. Este crescimento comprova que os acidentes
estão mais violentos e a imprudência dos motoristas maior. Em 2016, 1-902 pessoas perderam a vidâ em acidentes de
trânsito, enquanto em 2017 forum 2-121 moÍtes, uma média de 177 por mês.

eREtE[unÀ {uNlg!À! N{wr rxB)lc!

DETRAN.RJ
Horário: de segunda a
Telefones: 3!§Q:1810 / 310!:1El[ para agendamentos e serviços, e Q89Q:]029482 I 3460-4042 paÍa atendimento do

sexta, das th às 'l7h

sAc
(Serviço dê Atendimento ao ConsumidoÍ), de segunda a sexta-feira, das 8h às 20h
Avenida Presidente Vargas, 817 - Centro, Rio de Janêiro - RJ | 20.071 - 004
Ouvidoria

dêtran.rj.govbr/_monta_aplicacoes.âsp?doc=10369&cod=í 4&tipo=exibe_noticias&pag_noticias=kue
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en(e aconteccu na manhã d€sta terça (Foto:

O motorista de um veÍculo Corsa levou urn susto na manhã desta terça-feira (l l) eln Nov[ Friburgq, Região Selraru do Rio. O acide[te acontece
na Avenida Euterpe Friburguense em frente ao Fórum da cidade. Seguldo pessoas que eslavaln no local, o rnolorista do Corsa estavc enlrando no
Fórum quando foi atingido na tlaseira.

Ainda segundo ilfollnações de populares, o outro motorista partiu em âltâ velocidade quando o sinal da aveirida abriu, atingirúo o Corsa e
fugindo do local. Ninguém ficou ferido

tópicos:

g'l.globo.com/rjkêgiao-serrana/noticia/2014/11/motorista-atinge{raselra-de-carro-e-foge-6m-nova-frlburgo-no-rj.hlml 5/10

ê9
F,É
IL
Fr
E

\

-g
F

\

t
I

É-
B

flã

l4IBlíl9lãlÉlã

ft
I

I lLã§1t

F§
§ãt\ã

t
t
*



Pü!,,ilcÀ11'$i.llÀry}ffi%
ctlc:i;!li' o(it'\' -É"í
Dlx))- 4 "/

Estado do Rio de Janeiro rour. --[J- t'i§a-'á
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA

çgrrEÍIwl'{uNlo9ÂrÉl

núElc,t

Nova Friburgo, 14 de Novembro de 2019.
De: Armando dos Santos L. Filho
Subsecretário de Ordem e Mobilidade Urbana

Para: Marcelo Monteiro
Depto. de Planejamento

Assunto: Encamiúamento PROC.: 2854412019

Prezado,

Cumprimentando-o cordialmente solicitamos vistoria na Av. Euterpe Friburguense no 151 -
Centro, afim de avaliar solicitação de faixa de pedestres elevada.

Sem mais para o momento.

Ar.man
Subsecretárjo-d

L. Filhodod
rdem e Mobilidade Urbana.---" 

Mar.2oo.o8ol

Rua Vicente Sobrinho, 80 - Olaria - Nova Friburgo - RJ / CEP: 28623-400 TellFtxt (22)2526-9261 12526-9262
e-mâil:.qDgIagi@


